


•'5.7

L '̂9, > V

v ; t-V,v^ v < v .'.^  0 i-

t- - j";"- >̂.‘>ty'’.-: \ f. ,i-

(?■••' •■ '  .  ‘̂ •Ç '•*^ A r  - f

-y.'<*;rKvÎVj''- .

M -  ‘J  '  i : *  ■ t ‘ r. * ''*1 v »1K?,'/'v’ y'O-’ , ,•* *' •:.: ; •

.'■J-..- K. •.'■P'̂ rv . ■: »,'1'̂  ^

le ne fay rien
sans

Gayeté
{Montaigne, Des livres)

Ex Libris
José Mindlin

• v> ’■>€■:;
»' r  . U V* ; 

,>>

















Z '

-UX^ij2^

f i l  \ ß % ^  
û

r •'■;■







ï i ’ r  a g  i n  e  11 t o  îi»

HISTORICO-POLITICOS

§ 1

Mostra-nos a historia dos povos que très 
são as geraes e primarias causas das commo- 
çoes intestinas nas sociedades— a imperfeição 
das instituições ou o seu abuso quando boas, 
a fraqueza e impopularidade dos ministérios, 
emfim a impotência parlamentar das opposi- 
çoes. Sem desenvolvermos esta verdade, basta- 
nos observar o que já tem-se dado no nosso 
paiz : em 1821 é a má organisação dos poderes 
públicos, emanada das tumultuarias cortes de 
Lisboa que desmoralisa tudo, trazendo a anar- 
chia politica e a nossa independencia ; em 
1831 é um governo desprestigiado que con- 
demna, mas impotente para combater com 
successo 0 espirito revolucionário; mais tarde, 
em 1842, uma opposição sob o manto de par-



tido político desesperada de impor pelo seu 
diminuto numero suas pretenções ao poder, 
sustentado pela maioria nacional, é que em 
illegaes e illegitimos comicios agita os ânimos 
e perturba a ordem social.

Só pretendemos neste estudo lembrar alguns 
factos desta ultima revolução na provincia de
S. Paulo ; antes porém repetiremos o que em 
1858 escrevia Guizot (1);

“Hoje, que são decorridos mais de trinta 
annos, após tantas e tão graves commoções 
sociaes, debalde procura o politico sensato e 
imparcial as justas causas e legitimes motivos 
que produzirão tantos reseiitimentos e tal 
desespero, nada encontra que justifique todos 
esses planos destruidores, sem perigos futuros 
ou ameaçados pelos actos do poder subsistião 
os direitos e os interesses naciouaes.... O res
peito pelas instituições e o desenvolvimento 
rigoroso que adquirião as liberdades publicas, 
ainda quando não corrpletamenfe livre, tra- 
zião para o paiz prosperidade e engrandeci
mento ; se existião mesmo quaesquer receios a 
sociedade tinha em si força bastante para 
contar com melhores tempos e não desesperar; 
poderia haver motivos que justificassem enér
gica opposição, nunca porém justa causa para 
conspirações e uma revolução.... E’ preciso 
que 0 governo tenha violado constantemente

(1) Mémoires pour servir à l’histoire de mon temps. 
X. 1 p. 234.
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as leis que garantem os direitos individuaes e 
atirado sobre o paiz clamorosas injustiças, 
amargos e duradouros soffrimentos, para que 
as revoluções fundando-se na razão e justiça 
possão vingar e surtir eíteito ; desde que 
faltem taes elementos as tentativas revolucio
narias abortaráõ miseravelmente, ou se leva
das a efíeito trarão em seu proprio seio o 
germen da reacção que as desvirtuara.“

Consliluidas em 1826 as camaras do parla
mento brasileiro, não tardou muito que se 
puzesse em relevo essa pleiade de opposicio- 
nistas, que mais tarde ou desde então formára 
um partido, mas partido cujo fim no primeiro 
reinado fôra sempre a opposição systematica, 
e abnegação completa para cooperar com o 
governo nos meios de administração, o que 
fizera denomiiial-o antes partido social do que 
politico, não altendendo que então não tinha- 
mos estadistas consummados, e que qualquer 
que fosse a intcliigencia ou tino de cada um, 
este fraquearia necessariamente se não co
operassem todos. Foi esse irreflectido procedi
mento dos liberaes até 1831 que trouxe a 
anarchia de 7 de Abril ; só então abrio o par
tido os olhos, e reconhecendo o erro formarão 
seus membros, em grande parte, o grupo de 
moderados, que, compacto e energico, salvou 
as nossas instituições, e que com mais ou 
menos successo dirigio os negocios públicos 
até 1834.

Nova epocha, porém, abre-se para os par-



tidos, e grande parte desses mesmos que,libe- 
raes em 1826, e moderados em 1834, abração 
outros princípios em 1837. E nem considere-se 
este procedimento contraditorio; a possibili
dade que haveria era retrogradar-se nos pri
meiros annos da monarchia, ao menos essa 
desconfiança quando não estavãobem firmadas 
as instituições, e que profundos resentimenlos 
por ciume de nacionalidade grassavão em 
todas assolasses; a probabilidade depois da 
abdicação de estragarem-se por excesso de 
pnncipios as mesmas insliluições; e final- 
mente a necessidade de em bonançosos tem
pos íirmal-as de um modo decisivo e harmo
nioso, regularisando-se igualmente a organisa- 
çao dos agentes da administração governa
mental, explicão satisfactoriamente esse pro
ceder de Vasconcellos, Honorio e outros 
arvorando a bandeira conseTvaãora.

O descontentamento, porém, não podia 
o ^PP^^ecer da parte daquelles que 

a 19 de Setembro de 1837 deixavão o poder • 
iníelizmente, em vez de pela palavra autori-’ 
sada dos Vergueiro, Paula e Souza e outros 
lazerem vingar as suas opiniões, lanção mão 
dos elementos sediciosos.

§2.0
Neste escripto o nosso trsbalho será mais o 

da Iranscnpção; a leitura dos documentos 
tara melhor sobresahir a verdade histórica 
nosso unico fim.



Eis como explicava o senador Feijó a revo
lução de 1842, em S. Paulo, no seu periodico o 

Paulista, 27 de Maio de 1842.
“ A província de S. Paulo tem sido diverti

mento do ministério actual, que assentou em 
fazer delia propriedade dos Bahianos. Que 
infelicidade a nossa I que até passamos a ser 
governados por pessoas estranhas, julgados 
assim indignos dos cargos públicos da nossa 
terra ; mas esta cidade de Sorocaba não póde 
mais suffocar a indignação, que este e outros 
procedimentos lhes têm dessorado o coração. 
No dia 17 deste mez reimio-se o povo e no 
entbusiasmo verdadeiramente patriótico, cla
mou pelos objectos idolatrados de todos, a 
saber: a Constituição, S. M. o Imperador e o 
exm. sr. Raphael Tobias de Aguiar, nosso 
patrício, presidente da província, o mesmo 
Paulista que por annos governou-a com tanto 
zelo, prudência e desinteresse, o mesmo por 
quem a província inteira rogou debalde a 
S. M. l., cujo ministério nem ao menos quiz 
dar-nos a mais pequena esperança.

Tanta foi a satisfação e o entbusiasmo das 
povoações vizinhas que a 20 marcharão para 
a capital mais de 800 praças para libertal-a 
do jugo bahiano, afim de levar-se perante o 
throno nossas queixas e requisições.

Consta que a cidade de Itú, e as villas de 
Faxina, Itapetininga, Porto-Feliz, Constitui
ção e Capivaryjá têm feito iguaes acclama- 
ções, e talvez a esta hora o mesmo se tenha
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feito em toda a província. 0  que sabemos é 
que os cidadãos como á porfia, offerecem 
suas pessoas e bens para levar-se a eÊfeito o 
começado.

Basta de ludibrios, Paulistas ; somos livres 
e juramos um governo constitucional: é só 
« X  ® seremos governados, e nunca
pelo arbítrio desses ministros, que com o 
nome do inijierador querem esmagar-nos.

Paulistas. Nossos pais forão sempre dis- 
tinctos por seu valor e firmeza de caracter • 
mostremos ao mundo que não estamos dege
nerados, que somos herdeiros de nossos maio-
Í T embora, mas morreremos 
combatendo por nossas liberdades e pela pros
peridade de nossos vindouros ; nisto cumpri- 
mos nossos juramentos e fazemos o nosso
dever; para que serve uma vida coberta de 
vergonha ?

Emprehendemos esta tarefa para esclarecer 
nossos patrícios sobre o que lhes convêm ; até 
onde pudermos os ajudaremos com os nossos 
conselhos; não vos illudiremos, ouvi-nos, que 
vos amamos. ’ ^

Causas da actual revolução.

 ̂ conhecida no

povoaçao composta de homens de hrio, honra 
amor a liberdade, de um caracter sombrio 

firme e teimoso. Talvez seja a parte unica do

I
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Império que conservou-se tranquilla depois 
da abdicação. Apezar deste procedimento 
serio e circumspecto, o governo actual com
posto de discipulos e socios do monstro Vas- 
concellos tentou provocal-a.

Os Paulistas tendo á frente do governo das 
provincias um patricio seu, o exm. sr. Tobias, 
que por vezes a havia governado com zelo, 
prudência e imparcialidade, ameaçados de 
perdel-o com a mudança do ministério An- 
drada, pelo orgão das camaras municipaes e 
eleitores pedirão a S. M. 1. a sua conservação; 
0 governo calou-se, e sem que este empre
gado désse 0 menor motivo foi substituido 
pelo exm. Alvim. Veio este, mas como não 
hostilisou 0 partido de Tobias, nem contrariou 
o seu systema de governo, sem razão alguma 
foi demiltido e substituido pelo sr. Costa Car
valho digno delegado de um tal governo. 
Chegou este Bahiano, e querendo não só des
empenhar os desejos do ministério, como 
talvez querendo vingar os seus patricios, a 
quem a provincia rejeitou das urnas eleito- 
raes, começou a fazer tudo contrario do que 
Tobias pi aticára. *

A provincia, justamente resentida deste 
pouco caso das representações dos Paulistas, 
notou com magua o desprezo do governo na 
partilha das graças por occasião da coroação, 
em que até Vasconcellos foi contemplado com 
a dignitaria do Cruzeiro, e onde só forão con
templados alguns inimigos de Tobias.

k
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Accresce que a asseinbléa provincial conhe
cendo que as leis da reforma do codigo, e do 
conselho de estado, aléra de oppressivas, erào 
clarainente contrarias á Constituição até pela 
maneira com que forão votadas, pedio á S. 
M. 1.̂  a suspensão delias até que a as- 
semblea as revogasse. O sr. ministro nem 
consentie que a deputação da dita assembléa 
provincial apresentasse á S. M. a representa
ção, desfeiteando assim a província nas pes
soas de seus representantes. Não fallemos nas 
injurias e ultrajes prodigalisados aos Paulistas 
nas folhas do governo, e só pelo motivo de que 
elles se mostrassem resentidos e não pegas
sem nas armas para desaffronlarem-se de ?an-
Mn ® agente porém, o barão de
Mont Alegre, persuadio-se que impunemente 
podia pisar os Paulistas demittindo-os de 
olliciaes da guarda nacional, esubstituindo-os 
por pessoas indignas até de serem por elles 
commandados; emfim, nos pretendia fazer só
mente súbditos do partido contrario a Tobias* 
isto ja era muito. ’

O infame conselho de Estado, composto de 
Vasconcellos, Honorio, e outros que taes, não 
contentes com tanto opprobrio, quiz estendel-o 

-  "" império, e para isto projectava a 
dissolução^da camara dos deputados, e uma 
lei de eleições em que só o governo os elegesse : 
notou porem que a maior parte dos actuaes
nao approvariao tão absurdo projecto, acon
selhou ao Imperador a annullação das eleições



dos deputados ; mas como esle juizo compete 
só á respectiva camara, chamou o governo 
este acto anti-constitucional — dissolução, 
como se o Brasil fosse lão estúpido que não 
soubesse o que quer dizer dissolução, e, quaes 
cordeiros, devessem estar pelos desatinos do 
governo. Estes e outros motivos, sem fallar 
na celebre alteração do acto addicional, com 
a alcunha de interpretação, pela qual forão 
as provincias privadas das vantagens que lhes 
offerecião as reformas da Constituição, derão 
causa a dizerem os Paulistas : “Não queremos 
tanto desaforo e tanta audacia.“

Tantos trabalhos e incommodos devem ter 
um resultado proveitoso á causa publica. E , 
pois, de primeira necessidade que o actual 
ministério se retire dando lugar a que S. M. I. 
nomee outro que não seja socio ou condiscí
pulo de Vasconcellos ; que trate com civili
dade a homens livres, que não lhes tolha o 
direito que nos concede a constituição, de 
fazermos chegar perante o throno nossas 
queixas e representações ; um ministério, em- 
fim, que não ponha o monarcha era coacção, 
obrigando-o a assignar actos oppressivos e 
oppostos á constituição.

Por fallarmos em coacção, convém explicar
mos 0 motivo de a aílirmarraos.

As folhas publicas e cartas fidedignas asse- 
gurão que o ministério quando emprehende 
algum desatino e teme que S. M. recuse assig- 
nal-o, procura aterrar sua imaginação com a



perspectiva de males horríveis, se tal medida 
não tiver lugar, para isso aíTectão muito co
nhecimento do estado do Brasil, allegão a 
experiencia dos négocies, ameação retirar- 
se do ministério, e que S. iVí. não encontrará 
quem 0 queira servir mais. Ora, S. M., cuja 
alma innocente nao esta ainda acostumada a 
ouvir estas imposturas, depois de derramar 
lagrimas, assigna os disparates do minis
tério.

Outro íim que tem a presente revolução é 
obter a revogação de très leis que atacão de 
trente a constituição, a saber: a chamada 
interpretação do acto addicional, a lei das 
leiormas, a do conselho de estado, a qual 
ligando ao imperador não consente que elle 
obre cousa alguma, senão obedecendo aos 
conselhos do monstro Vasconcellos, Honorio 
e outros semelhantes. ’

Conseguido isto, que a razão, a justiça e a 
constituição exigem, seremos obedientes ás 
leis feitas como manda a mesma constituição, 
a b. M. 0 Imperador ; continuaremos a fazer 
parte do Império ; mas, se o governo, longe 
de ouvir-nos, procurar hostilisar-nos, e nos 
puzer na necessidade de lançar mão de medi- 
üas extremas, será então necessário adoptar 
afinal extremos, para recuperarmos o perdido, 
e vivermos com honra e dignidade que com
pete a homens livres, principalmente a Pau
listas.

Portanto, abrao os olhos todos os interes-
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sados em a nossa uiiiào ; lembrem-se de que 
os Paulistas são demasiadamente soííredores, 
mas que, perdida a paciência, nada é capaz de 
os fazer mudar de opinião.

Agora só queremos a S. M. I. com a cons
tituição jurada, e nada mais ; porém ao de
pois.... que.m sabe o que será ! Não nos obri
guem, não nos violentem ; já temos sido muito 
provocados. Lembrem-se que Paulistas não 
recuão.

Meus patricios ! Mostremos ao mundo para 
que prestamos. Saiba o Brasil que prezamos a 
liberdade, que somes üeis ao juramento que 
prestámos á constituição.

Hoje, é mais facil perecermos todos do que 
nos sujeitarmos á escravidão, e escravidão de 
quem ? de um ministério coberto de nodoas, 
e a quem o Brasil deve grande parte de suas 
desgraças, de um ministério socio e discipiilo 
do celeberrimo Vasconcellos, desse monstro 
composto de todas as maldades de que é capaz 
um infeliz.

Paulistas ! Continuai a ser constantes, tei
mosos mesmo na deliberação que tomastes de 
não soíFrer mais insultos e de defenderdes 
vossas liberdades.“

Por esta exposição do senador Feijó, um 
dos influentes da sedição, que muito ao facto 
de tudo deveria estar, e cujo interesse maior 
seria publicar os mais graves motivos para 
fazer proselytos, sobresahe a frivolidade das 
causas do fim de tal movimento. Caprichos ou
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inconsideradas pretenções políticas trouxerão 
para o paiz, e especialinente para a província 
prejudicial prturbação da ordem social è 
serios esbanjamentos da fortuna publica.

E nem se considere esta sedição como desses 
actos espontâneos e de momento, como vê-se 
do seguinte documento, que com tanto mais 
prazer publicamos por ser elle uma das glo
riosas paginas da vida do então chefe de po
licia da côrte, o sr. Euzebio de Queiroz.

Officio.
Illm. sr. Inteiramente convencido de que 

alguns dos mais phreneticos da opposição 
depois de dissolvida a camara em cuja orga- 
nisação fundavão suas mais caras esperanças 
não recuarião diante da illegalidade dos meios 
que se liies figurassem proprios para conseguir 
0 poder, julguei de meu rigoroso dever, quan
do não pudesse impedir seus planos, empregar 
toda a vigilancia para descobrir a verdade ; e 
com efifeito obtive bastante para me convencer 
de que mesmo nesta côrte se conspirava, e 
que a rebellião apparecia em todos os pontos 
do Império, em que para isso houvessem meios 
por mais ephemeros que fossem.

E facto da mais publica notoriedade que 
apenas dissolvida a camara, alguns da opposi- 
çao davão como certo o rompimento de Minas 
e o. Paulo, e como provável o de outros pon
tos ao norte do Império, como Ceará, Bahia e 
Pernambuco.



Parlirão desta cidade precipiladamenle al
guns membros da camara dissolvida e da vita- 
licia, e apenas chegados apparece a rebellião 
de Sorocaba, e quasi simultaneamente a de 
Silveiras, Taubaté, etc., que achao logo écho 
em Barbacena, e outros pontos da provincia 
de Minas, verificando-se assim a promessa 
feita nesta corte.

Então era notável a maneira por que se 
espalhavão noticias aterradoras aqui mesmo 
inventadas ; ora era o Arrosal e Resende que 
se revoltavão, ou os nossos soldados que de- 
serlavão, etc., etc. A loja do P..., na rua do 
Ouvidor, estava continuamente cheia desses 
novelleiros que nem ao menos procuravao 
occultar sua sympathia e seus votos pela re
bellião. Tudo isto assaz indicava que no Rio 
de Janeiro mesmo se conspirava. A casa do 
senador.... sobretudo se fazia notável; man
dei-a pois vigiar, ,e o doc. n. 1 mostra quaes 
as pessoas que alli se ajunlavão ; seus nomes 
e a frequência das visitas demonstrão mais 
que qualquer outro raciocinio a existência de 
um club, e que não era só a amizade que os 
reunia. Ora, que existião nesta côrte reuniões 
de invisiveis, organisadas por gente deste cir
culo, é 0 que se não póde pôr em duvida á 
vista do doc. n. 2.

Esse individuo, que confessou haver assis
tido a um desses clubs em casa do dr.... pre
sidido pelo dr...., só declarou aquillo que não 
podia absolutamente negar, por havel-o ante-
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riormente dito a um terceiro, e entào com 
muitas circumstancias aggravantes, que diante 
de mim negou. Mas e mesmo por não querer 
dizer tudo, que se deve acreditar o pouco que 
coíifessou. Se elle estivesse disposto a expôr- 
nos tudo 0 que soube e vio, muita luz poderia 
læiçar sobre este negocio, porque, apezar de 
dizer que não frequentou o club, do doc. n. 7 
vê-se que elle estava tanto no interesse dessa 
gente, que convidava outios para pegar em 
armas, caso fosse preciso.

Também o doc. 3 da idea de algumas outras 
reuniões, mas o que sobretudo confirma a exis
tência dos invisiveis é o doc. n. 4. Delle verá 
V. s. que o capitão-mór.... em Itú, foi convi
dado por.... para entrar em uma sociedade 
existente no Rio de Janeiro, cujos socios se 
nao conhecem ; e muito mais declarações 
poderia elle fazer, e de facto fez antes de ser 
interrogado, como diz o delegado de Itú no 
seu officio ; mas infelizmente nesta qualidade 
de processos a maior parte da gente, ainda 
mesmo amiga da ordem, não quer dizer o que 
sabe.

Accresce mais, que dons ou très dias antes 
da suspensão de garantias, serião sete horas 
pouco mais ou menos da noite, entrando eu 
em casa de Antonio Joaquim de Azevedo, na 
rua do Sabão, esquina dos Ourives, passou o 
dr...., e então Francisco Manoel Ferrão, que 
estava presente, disse-me— vai de certo para 
0 Club do...., porque para lá tem ido.... e
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outros de papo amarello. Sahimos ambos e o 
vimos entrar, não na casa do...., mas na im- 
mediata, onde verifiquei depois que morava o 
dr.... As janellas estavão fechadas e não in— 
dicavão luz na sala ; o corredor tinha lampeao 
e um preto em pé na porta. Mandei logo vigiar 
a casa por...., que encontrei na rua e que de
pois informou ter visto varias pessoas sahirem 
de lá ao mesmo tempo e entre os quaes diz 
que reconheceu o senador.... e que fallando 
com 0 preto, este lhe dissera que havia muita 
gente no fundo da casa. Depois, asseverarão- 
me que 0 dr......dono da casa se achava fóra.

Quem, á vista de tantos factos, poderá du
vidar da existência de clubs nesta corte e 
clubs mantendo relações, se não dando direc
ção aos rebeldes de Minas e S. Paulo ? Por
que, cumpre não esquecer que...., apenas che
gado, vai logo á casa do senador...., frequenta 
muito a reunião, sahe precipitadamente da 
cidade, e, a marchas forçadas, passa o Parahy- 
buna e vai tomai’ na rebellião mineira a parte 
que todos sabem ; .... antes de ir encorporar— 
se aos rebeldes de S. Paulo, alli apparece, e 
só depois da entrevista é que vai provavel
mente desempenhar a commissão que re
cebeu....

., que aliénas dissolvida a ca- 
até 0 Bananal (segundo diz no 
procura de...), atravessa a pro- 
Paulo, e dalli vai para Santos,

2

O celebre, 
mara, corre 
doc. n. 5 em 
vincia de S.



portando-se de modo que o barão de Caxias 
o fez prender como emissário de...; apenas 
entrou aqui na cadêa, recebeu logo todos os 
soccoi ros de... e íoi nas primeiras horas visi
tado por... e mais pessoas que frequenlavão 
a casa do dito senador. Entretanto as noti
cias que este homem uava erão que os rebel
des contavao 7,000 homens bem armados, e 
que 0 batalhão 12 estava por tal maneira 
peslead^ü que em Santos moiTeiaão uns pou
c o s !! E poder-se-ha crêi’ que o simples acaso 
estabelecesse essas relações entre o circulo 
do senador... e estes tres agentes dos rebel
des. A mulher de... disse a iini seu compadre, 
que 0 reíerio depois a outros (que apparece- 
raõ, se fôr necessário) que ella bem reeeiava 
que seu inarido se compiomettesse, pois 
naquelles dias (os que precederão sua prisão 
e a suspensão de garantias) a sua casa se en
chia de gente, que nao fallavão senão em po- 
litica, chumbos, etc., sendo de tal qualidade 
que alguns ate erao d< scalços. Por esse mes* 
mo tempo apparecêrão nesta corte pessoas 
reconhecidas por turbulentas, como o famoso 
tenente... de que falia o doc. n. 3 e que as 
autoridades de Iguas-'U prenderão como ma- 
chinadoi, o celebre padre.. , que levou seu 
arrojo ao ponto de suduzii- gente para, se 
reunir aos rebeldes de S. Paulo ou Rio Gran
de, assegurando pontos entre uns e outros 
como prova o doc. n. 3. Foi por esse mesmo 
tempo que o doutor... procurou o filho da



viuva Ogier pura tentai- a publicação de um 
novo jornal, escriplo pelos collaboradores do 
Constitucional; loi enião que na praça do 
commercio se espalhou uin pasquim impresso,, 
em que sem rebuço o povo era concitado á. 
revolta.

Todos estes factos seriao sem ligação e 
filhos unicamente do acaso ? Quem, á vista 
délits, poderá negar que aproveitando-se do 
desfalque de forças regulares, i)or haverem 
marchado até os permanenles, aqui se ten
tava um rompimento, que não foi a effeito 
pelos principios inabalaveis de ordem, que 
professão os habitantes desta côrte e pelo 
desconcerto era que os pôz a suspensão das 
garantias e a prisão de alguns complices? 
V. s. não ignora as diíliculdades com que tem 
de lutar a policia quando em objectes de tal 
natureza se trata de apresentar ein jui/o pro
vas que tranquillisem a, consciência do jul
gador.

Os conspiradores, em um paiz onde ha 
tantos meios de conspirar para assim dizer 
publicainente, não têm necessidade de confiar 
a jtarte criminosa de seus projectos a pajieis, 
que depois lhes j)ossão servir de documentos. 
Os complices são bastante interessados em 
guardar o segredo, e accresce que os mais 
delles só sabem da parte que lhes é encarre
gada, e muitas vezes só recebem instrucções 
vagas, mesmo sem saberem que servem a um 
plano concerlado de revolta. Aquelles que



sabem de uma ou outra particularidade, e que 
a coramunicão ou o fazem anonymameute, ou 
em tal grao de confidencia que exclue a idea 
ae íazeí-os depor judicialmente. Outros íinal- 
mente por indiscrição se revelão, mas em 
JUÍZO tudo negarião.

Entretanto, pelo facto de se não poderem 
apresentar em juizo todos os esclarecimentos 
que têm a administração e a policia, não sê 
segue que esta deixe de oíferecer ás justiças 
ao pai? aquillo que puder ser apresentado, 
muito mais quando isso é (como na iiypotliese 
presente) mais que suííiciente para produzir a 
convicção no juiz reclo e imparcial. Foi por 
isto que eu julguei dever submetter a v. s 
estes documentos e estas considerações para 
V. s. proceder na fórma da lei, certo de que 
continuarei a enviar-lhe todos os outros es
clarecimentos que puder.

O doc. n. 6 refere uma conversa, cujos in
terlocutores, se fossem conhecidos, teria talvez 
grande importância, mas não o forão, assim 
nao tem maior interesse ; enlrelanto, eu fal
taria ao meu dever se lh’o não enviasse, e por 
ISSO 0 remetio. ^

I)eos guarde a v. s.
Secretaria de policia, 6 de Agosto de 1842.

■—lllm. sr. dr. juiz municipal da 2 vara.__
JLuzebio ãe Queirós; Coutinho Mattozo da Ca- 
mara“

Pelo exposto, vê-se, pois, que se verdadeiro 
quando expunha os motivos para o movimento
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da província de S. Paulo, não era comtudo 
muito exacto o senador Feijó dando a en
tender que era elle local, visto como do Rio 
de Janeiro iinprimião o caracter da generali
dade da revolução ; ella não nascia pois dos 
motivos especiíicados no periodico Paulista 
de 1831.

Se dos clubs da corte vingou a revolução, 
quando possível, não era provável que os 
meios então empregados e que tiverão algum 
successo, pudessem ter o mesmo préstimo em 
1842 ; poderia dar-se igual commoção, mas 
também, além do prestigio do governo, tinha 
elle á mão elementos repressivos, e não sub
sistia 0 ciume de nacionalidades, que foi a 
arma mais poderosa para o 7 de Abril.

Ainda uma vez repetiremos as palavras de 
Guizot :

“ O respeito pelas instituições e o desenvolvi
mento vigoroso que adquirião as liberdades 
publicas, ainda quando não completamente 
livre, trazião para o paiz prosperidade e en
grandecimento ; se existião mesmo quaesquer 
receios, a sociedade tinha em si força baslanle 
para, com melhores tempos, não desprezar ; 
poderia haver motivos que justificassem enér
gica opposição, nunca porém justa causa para 
conspirações e uma revolução.... E’ preciso 
que 0 governo tenha constantemente violado 
as leis que garantem os direitos individuaes, 
e atirado sobre o paiz clamorosas injustiças, 
amargos e duradouros soiBírimentos para que
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as revoluções, fuudando-se na razão e na ius- 
tiçn, possão vingar e surtir eíFeito ; desde que 
faltem taes elementos, as tentativas revolucic- 
■narias abortaráõ miseravelmente, ou se leva
das a effeito, trajão ern seu proprio seio o 
gennen da reacção que as desvirtuará.* 

Encaremos, porém, localisada em S. Paulo 
a revolução de 1842, e vejamos alguns dos 
seus actos.

Acía da reunião ãa camara municipal ãe 
Sorocaha

Anno do noscimento de N. S. Je^us-Chi-isto 
de 1842, vipsimo-segundo da índeDendencia 
e do Irnperio do Brasil, iios paços da camara 

nicijjal desta cidade de Sorocaba, onde se 
reunirão, em consequência do rebate que o 
povo e guardas nacionaes fizerão tocar, todas 
as autoridades civis e militares, batalhões das 
ditas guardas nacionaes e mais cidadãos deste 
município, os quaes todos attendendo ao es- 
^ d o  de coacção em que se acha S. M. o Senhor 

redro II, imperador constitucional do Brasil 
dominado pela facção, que cuidando unicamente 
de seus interesses, tem levado este Império ás 
oordas do ahysmo em que vai ser submergido, e 
esta província reduzida ao miscro estado do 

eara e Farahyha, com administração tyrannica 
do uue, como delegado dessí fâ eç Íl
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‘a tem governado e opprimido  ̂c conhecendo que 
convém quanto antes salvar o throno do Senhor 
D. Fedro I I  e a constituição que temos jurado, 
propu/eiào conio medida de salvaçao a no
meação de um presidente interino desta pro- 
vincia, e unanime e espontaneamente procla- 
mavãü ao sr. coronel Raphael Tobias de 
Aguiar para o dito cargo, a quem autorisavão 
para administrar em nome de S. M. o Senhor 
D. Pedro Ii imperador constitucional, até que 
0 mesmo augusto senhor livre-se da coacçao 
em que se acha, e nomee um ministério da 
confiança nacional, e outrosim que a assem- 
bléa geral legislativa tenha derogado as leis 
que têm sido feitas contra a constituição do 
Império ; igualmente autorisarão ao dito pre
sidente nomeado para que tome todas as me
didas que ]ulgar convenientes para salvar a 
provincia dos horrores da anarchia a que vao 
conduzil a as ditas leis, suspendendo a sua 
execução.

No mesmo acto e por uma deputação de 
tres dos seus membros mandarão os ditos 
vereadores convidar ao mesmo exm. sr. coro
nel Raphael Tobias de Aguiar para o indicado 
fim, e comparecendo elle, e sendo lhe declara
das as condições de sua nomeação, prestando 
o juramento que lhe foi deferido pelo presi
dente da camara, de defender o imperador e a 
constituição até a ultima extremidade, se deu 
este acto por findo.
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acta,

cSn°hv^^‘̂  sobresahe o motivo da sedi-

acb^va, .m m e Z rd Ie  uin m iS . i o “ d'̂ ‘‘ " “

l“a s = v r ; ; s ~
exercera talvez com m.ví . 1 tarde as
seus antecessores. ' jrannia que a de

coním7 s''maL!es que
têm aspirações  ̂ 5. V''a P“ ''“ ® 1“ ®

£ = r :f “ ï r “ -
coíilkkrar a^infl'®""'- de

c n l S L î i S S E I

(1) Guizot cit.
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Sessão extraordinária da camara municipal de 

Itu, do dia de 18 de Maio de 1842.

Aberta a sessão com sete srs. vereadores, 
lida a acta da antecedente, foi approvada.

Declarou o sr. presidente ser o motivo da 
sessão très proclamações, e treô portarias do 
governo interino da provincia ; e sendo appro- 
vado o motivo, lerão-se as proclamações e 
po rtarias ; uma participando a sua novneação 
de presidente da provincia na cidade de So
rocaba, outra suspendendo ao bacharel Fer
nando Pacheco Jordão do cargo de juiz de 
direito da 4 comarca, e outra extinguindo a 
legião formada em Itii, etc., etc.

Achando-se presentes cinco srs. vereadores 
no corpo da igreja matriz desta villa, o sr. 
presidente abrio a sessão, dando por motivo 
delia um ofíicio do exm. presidente interino
Raphael Tobias de Aguiar__Leu-se o ofíicio
do exm. presidente de 18 do corrente, partici
pando a esta camara ter o povo, camara 
tropa da cidade de Soi ocaba eleito ao mesmo 
para presidente da provincia, para libertar 
S. M. da coacção, e a provincia dos horrores 
da anarchia a que um governo cego, capri
choso e oppressor tem conduzido, e ordenan
do a esta camara que empregue todos os meios 
ao seu alcance para conseguir tão importan
tes fins, e que suspendesse immediatamente a 
execução das reformas do codigo do processo 
ô seus regulamentos, ficando de nenhum effei-
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;^o todas as nomeações feitas em virtude dessa 
lei e regulamentos, annunciando aos povos 
por eduaes afim de que fiquem scientes'  ̂ que
Ta J u  ~ ‘» ‘ teriores, como se
aquellas nao existissem ; e recommendando á

-‘inesma camara a maior união e vigilância 
• •  ̂ue na crise actual é muito natural que os 
•inimigos do throno conslilucional lancem mSo

‘>»'=“ '” <*'>‘ »8 poderiamos apresen
tar de outras camaras. Cumpre, porém re-

fiveíão era’'adh®"“ '''’  ̂ Sellastiverao em adherir ao movimento, especifi
cando nos apenas a de Tatuhy, que mereceu 

-a proclamação que apresentaremos.

Sr. Feijó.
7 de Junho de 1842. 

neguei a esta sem incommodo
Visto consUr que as forças inimigas em 

Campinas forao reforçadas com cenio e tantas 
praças, uma peça de artilharia e a lg n u r d l! 
xoes de armamento, resolvi que a pequena 

'força da Consliluiç,ão, que aqui achei ^mar-
■cSmTs E s *  •'’r'® “ l'i estãocom os olhos para o caminho á espera de re-
iforço e mesmo com pouco se podem alentar, 
e. cora dusentos e tantos homens pouco oii 
■nada pode fazer, ordenei-lhe em consequên
cia que tiresse grande cautela, parecendLme
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.mais conveniente pôr~se na defensiva de c|ue 
deverá sahir sómente era caso de tentarem 
alguraa coiisa sobre esta cidade ou outro 
ponto.

Aqui encontrei cora uni moço, vindo de 
Taubaté com sele dias de viagem, e que diz 
vem consultar commigo, e que alli não se tem 
feito nada á espera de ordens ou communica- 
ções nossas, de que estão inteiramente priva
dos, mas que tudo estava disposlo para a pri
meira voz. Por elle verei se envio as cartas e 
mais papéis para as villas do norte, se bem 
que com as pesquisas é difficil salvar uma 
<5arta. Elle diz que no momento de sahir 
corria que o.... tinha atacado as forças que 
vinhão por terra do Rio ; e esperava-se muito 
de Barbacena e de outros lugares de Minas. 
Veremos se não são bons desejos.

Inclusa vai a carta que tive de nossa co- 
lumna.

O dr.... que rne mande dizer amanhã pelos 
que voltão ás forças qualquer noticia que 
tiver de Tatuhy ou de Porto-Feliz em relação 
áquella freguezia, pois poderá influir na deli
beração que terei de tomar sobre a gente de 
Itapelininga.

Sou, etc.— Baphael Tohias de Aguiar.
Habitantes de Tatuhy ! Eu me sujeito aos 

maiores sacrifícios para ajudar a sustentar 
a honra e a dignidade da provincia e os 
direitos dos Paulistas. Nada mais quere
mos do que a constituição e o imperador.
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diver-gencias, mas desde que a maior parto da nro- 

memo do que tendes pralicado até hoie mas

,v?=c:ir:;.:rru ,^
í = n ' . ^ ! : •  r r .  J : z : . ; s ^ > S :

eiigiao— Viva a constituição jurada— Viva n 
nosso imperador— iia^Aae/ Tobias de Anuiar

feem com m oM fiii'iV v „1 - ^ y u i a r .

documentos s e ^ Í i i V t L »>

,,, Carta circular.iilra, sr.

mentoHue'tTvI'^^i''®''® “* aconteci-
Wncia F !  a >ado da pro
to 1 ^ eor.tando com a ooadjuvação^ de
e:te“ : a : L ” ‘“ e ? ^  a n i m a C r  dar 
abanlnar"a causVda"n
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Espero, pois, que fação por ahi todo o es

forço para sustentar a sagrada causa em que 
a província está empenhada....; e outrosim que 
trate, de accordo com os municípios vizinhos, 
de fazer marchar a maior força que puderem 
sobre a capital, para alli operarem de accordo 
com a columna de 1,200 homens que para lá 
marchou para libertal-a. Bem sei que isto dá 
incommodos e trabalhos, mas hoje é tempo 
dos Paulistas sujeitarem-se a tudo isto, e eu 
conto tanto com o seu patriotismo que estou 
certo de que essa consideração não o ha de 
embaraçar, etc., etc.

Raphael Tobias de Aguiar.

O presidente interino da província tendo 
julgado conveniente estabelecer commandos 
militares nos municípios para haver em cada 
um uma autoridade que sirva de centro á 
acção do governo, e a desenvolva com a ne
cessária presteza, o que não se poderia con
seguir com as autoridades actuaes, que só 
poderião preencher esta tarefa em tempos 
ordinários, nomeou commandanle militar da 
villa de.... e ordenou-lhe que se regulasse 
pelas instrucçÕes inclusas, que a camara ob
servará e fará observar na parte que lhe toca; 
o que lhe communico para sua intelligencia e 
execução.

InsirucçÕes.

1." Vigiaráõ e manteráõ constantemente a

U

f   ̂ M
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seguiajiça e tranquiJlidade de seus districtos, 
empregando a força necessaria, quando for 
pieciso, e dando parte de tudo immediata- 
mentc ao governo.

3." Procederás a um alistamento exacto de 
todas as pessoas que podem pegar em armas, 
dividindo-as em esquadras de 10 homens, com 
separaçao dos casados, solteiros e viúvos sem 
nihos, e dos que sao indispensáveis em suas- 
casas, dando a cada esquadra um command
um c h 7 “ ” ''''i"n  c a todosum chefe geral de guerrilhas, e procuraráõ
que adquirao a possível instrucção nesse ge^
nróílm“ .*:“ ®’’'®’ ' '“ "scc'cm -se armados* e pioniptos ao priraoiro aviso.

uactnaes!“ * '“
3.» Passaráõ revistas a toda. a força logo» 

que esteja organisada, e ao menos uma vez- 
poi me/ tendo todo o cuidado que os indivi-- 
duos delia não sejão inutilmente incommo- 
dados por juizes ou commandantes, aos quaes- 
aara a.s necessárias instrucções.

4:/’ Procuraráõ íiscalisar que a força da 
guarda, nacional se conserve com a necessaria 
disciplina e boa ordem para prestarem serviço
iogo que pelos commandantes militares fôr 
determinado.

5.« Poderáõ suspender interinamente os 
oííiciaes da guarda nacional e policial, no
meando interinamente os cidadãos que julgar 
aptos para esses empregos, dando immediata-
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mente parte ao governo para receber a defini
tiva approvação.

6. " Poderáõ igualmente suspender qualquer 
autoridade de seu districto interinamente, 
dando disso parte circurnstanciada ao go
verno.

7. “ Poderáõ exigir de qualquer autoridade 
a sua coadjuvação para o bom cumprimento 
do que se lhes ordena nestas instrucções e 
advertil-as, quando fôr necessário, sobre o 
cumprimento dos seus deveres.

8. ° Quando lhes constar haver quem pro
mova o descontentamento ou inimizade á 
causa que a proviiicia defende, fará prender e 
remetterá com as informações necessárias á 
autoridade judicial competente para formar- 
lhe o processo.

9. ® Procuraráõ promover uma subscripção 
voluntária entre as pessoas mais abastadas, e 
quando esta não chegue, um empréstimo que 
em tempo opportune será pago pelo cofre 
provincial, afim de fazerem-se as despezas 
necessárias aos fins que se lhe recommendão. 
O produclo da subscripção ou empréstimo será 
recolhido a uma caixa com très chaves, uma 
das quaes terá o inspector, que será pessoa 
rica, proprietária e de estima no lugar; outra 
0 escrivão; outra o thesoureiro, em cujo poder 
estará a caixa. Estes empregados serão no
meados pela camara municipal, e não darão 
dinheiro senão por ordem escripta dos com
mandantes militares, fazendo-se a necessária



32

escnpturação em livro compeíenle, rubricado 
pelo presidente dacamara,

prender os desobedientes, re- 
mellendo-os logo ao juiz de paz competente 
«•om parte circumstanciada para formar-se o 
processo.

11.» Poderáõ requisitar auxilio de outros 
commandantes militares, e todos se prestaráõ 
a soccorrerem-se mutuamente em tudo quanto 
íor necessário para o exacto cumprimento de 
seus deveres.

Palacio do governo de S. Paulo, na cidade 
de borocaba, 22 de Maio de 1842.

R̂ -̂ phael Tohuis de Aguiur.
Devendo-se tomar todas as medidas que 

conseiTem a segurança publica, e a causa pro
clamada hoje nesía cidade para sustentar e 
defender o throno de S. M. o Imperador o 
presidente interino da provincia ordena ao sr. 
il>lias Ayres do Amaral, collector desta cidade 
que lhe envie uma conta do que existe pre- 
senlemenle em caixa, e das letras a vencer 
aiim de poder occorrer ás despezas que se tem 
a fazer com a tropa em movimento para o 
dito fim, suspendendo desde já quaesquer 
remessas para a thesouraria de S. Paulo, de
baixo de sua responsabilidade; o que lhe 
communico para sua intelligencia e execução 

Palacio do governo de S. Paulo, na cidade 
de borocaba, 17 de Maio de 1842.

Raphael ToMas de Aguiar.
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Illm. e exni. sr.
Tendo recebido ordens de v. exc. para en

tregar a diversos varias quantias das que 
existem em caixa do registro desta cidade, de 
que sou administrador, eu tenho a ponderar 
a V. exc. que o meu regimento e instrucções 
piombem-me fazer qualquer despeza de di
nheiros da provincia sem ordem expressa da 
tjhesouraria; e por isso tudo quanto eu des
penda por ordem de v. exc. talvez não se me 
leve em conta, e assim venha eu a ficar, além 
de criminoso, prejudicado.

lenho também a reílectir, que sendo irre
gular a nomeaçao de v. exc. para o ^argo de 
piesidente da provincia por não tei sido feita 
pelo poder competente, parece-me que não 
posso legalmenle cumprir suas ordens, em- 
quanto os poderes supremos do Estado não 
sanccionarem a acclamação de v. exc., o que 
todos nós devemos esperar do boadadoso cora
ção de S. M. 0 Imperador, etc., etc.“

O presidente inteiano da provincia deter
mina mui positivamenie ao sr. Joaquim Leme 
de Oliveira Cesar que entregue os dinheiros 
que lhe forem requisitados da collectoria, por 
ordem deste governo, porque as razões que 
apresenta para não entregal-os são despidas 
de todo fundamento ; ficando na certeza de 
que no caso de continuar a persistir nesta 
opinião, 0 governo mandará processai-o e 
sequestrar seus bens; portanto, o mesmo pre-

3



sidenle espera que cumprirá pontualmenle o 
que se lhe ordenou em portaria datada de 17 
do corrente.

Palacio do governo, etc., etc.
Tendo o sr. administrador do registro desta 

cidade posto duvidas á execução de ordens 
deste governo para entrega de diversas quan
tias por conta dos dinheiros da provincia que 
tem em seu poder, o presidente interino de
clara-lhe, que se não cumprir immediatamente 
e sem hesitar, as ordens que lhe têm sido 
dirigidas e houverem de se lhe dirigir, para 
pagar com os referidos dinheiros despezas 
determinadas por este governo, serão incon
tinente confiscados todos os seus bens e ven
didos em hasta publica para com o seu pro- 
ducto fazerem-se as despezas que fôrem 
necessárias para sustentação da causa em 
que a provincia se acha empenhada, de sus
tentar a constituição, e libertar a S. M. o Im
perador da coacção em que o puzerãò oS 
ministros e conselheiros traidores e inimigos 
do Brasil, e com bem pezar seu vêr-se-ha o 
mesmo governo obrigado a tomar contra o sr. 
administrador outras medidas de rigor, para 
coagil-o a obedecer ao que se lhe determina;
O que tudo se lhe communica para sua intelli- 
gencia e governo.

Palacio do governo, etc., etc.

I



35 

§ -to
“ Alguns rebeldes ao throno e ás leis conse

guirão levantar nesta provincia o estandarte 
da rebellião ! Para abatel-os, e restituir-vos a 
paz e 0 regimen legal, S. M. o Imperador me 
enviou a esta provincia; e estou certo de que 
será correspondida a confiança com que me 
honrou o nosso augusto monarclia.

Esse punhado de rebeldes, que teve o arrojo 
de approximar-se á capital, foge espavorido e 
debandado, receiando successos iguaes aos 
que experimentarão as portas de Campinas j 
as forças imperiaes sob meu commando os 
perseguem em retirada, e nao pararao em sua 
marcha gloriosa eraquanto não fôr destroçado 
esse bando de inimigos do imperador e da 
constituição.

Paulistas leas ao throno ! acompanhai-me. 
Illudidos ! acolhei.vos debaixo das bandeiras 
imperiaes. E esses illudidos que venhão par
tilhar 0 quinhão de gloria que me cabe, pro
curando as fileiras do exercito que commando.

Quartel-general em marcha nas margens do 
Baruery, 13 de Junho de 1842.

O general Savão ãe Cüxias.
Illm. e exm. sr. barão de Caxias.

Sorocaba, 14 de Junho de 1842.
Quem diria que em qualquer tempo o sr. 

Luiz Alves de Lima seria obrigado a combater 
0 padre Feijó ? Taes sao as cousas deste 
mundo !



Em verdade, 0 vilipendio que tem o governo 
íeito aos Paulistas, e as leis anti-conslilucio- 
naes da nossa assembléa me obrigarão a 
parecer sedicioso. Eu estaria em campo com 
a minha espingarda se não estivesse mori
bundo, mas faço o que posso. Porém, alguns 
choques tem ja produzido o espirito de vin
gança, e eu temo que o desespero traga terri- 
veis consequências ; e como persuado-me que 

M. 1. ha de procurar obstar as causas que 
derao motivo a tudo isto, lembro-me procurar 
a V. exc. por este meio, e rogar-lho a seguinte 
accommodação, que é honrosa a S. M I e á 
provincm e vem a ser : 1 o  ̂ cessem as hostili-
Í T m ’ f  da provincia o sr. barão
de Monte Alegre e seu vice presidente até que 
b. M. nomee quem lhe parecer, e a provincia 
pede a v. exc. que interceda perante o mesmo 
senhor para que não nomêe socio, amigo ou 
alliado dê  Vasconcellos ; 3 °  , que a lei das 
reíoimas fique suspensa até que a assembléa 
receba a representação que a assembléa pro
vincial dirigio a mesma sobre este objecto :
4 , que haja amnistia geral sobre todos os
acoidecimenlos que tiverão lugar, e sem ex- 
cepção, rmbora seja eu só o exceptuado e se 
descarregue sobre mim todo o castigo.

Exm. sr .! V. exc. é humano, justo e gene
roso , espero não duvidará cooperar para o 
bem  ̂ desta minha patria. Eu assevero que 
exigirei a execução deste tratado por parte 
do governo actual da provincia, e com o
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comraandante de nossas forças póde concluir 
deíinitivamente esta capitulação.

Deos felicite a v. exc.
Biogo Antonio Feijó.

Exm. sr. barão de Caxias.
Sorocaba, 18 de Junho de 1842.

Da sua resposta collijo que não dá esperan
ças de accommodação alguma, e que reduz os 
Paulistas ou entregarem-se á discrição ou 
tentarem a sorte do desespero. Confesso a 
V. exc. que nunca contei com semelhante re
solução sua. Talvez de viva voz eu pudesse 
convencer-lhe da jusliça da causa que defen
demos, mas 0 meu estado de enfermidade 
embaraça-me tão longa jornada ; comtudo, se 
V. exc. quizer, approximando-se mais, em hora 
e lugar certo, eu me esforçarei por compa
recer. Entretanto, se v. exc. quer poupar san
gue, e lhe lembra algum meio decente, pro
ponha, que eu trabalharei por obter a appro- 
vação ; aliás Irvo as mãos, aconteça o que 
acontecer.

Deos guarde, etc.
Biogo Antonio Feijó.

Não era o padre Feijó homem revolucioná
rio ou desordeiro, mas a par do civismo que 
só fez a gloria de seu nome, dispunha de todas 
essas qualidades que attribue aos seus com- 
provincianos, no artigo que citamos do seu 
periodico Paulista-, era de um caracter firme 
e teimoso nas deliberações ; como politico, 0
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rancor pelos princípios dos seus contrários 
traduzia-se ordinariamente em odio pessoal ; 
0 mesmo açodamento com que procurou in
trigar em 1832 os Andradas e os restauradores 
desenvolveu contra Vasconcellos e os conser* 
vadores.

Ainda depois de manifestar—se a insensatez 
deste movimento, reprovado mesmo por im
portantes liberaes, sustentava elle com toda a 
pertinácia a 12 de Maio de 1843, no senado, 
“ que seria incohérente se vendo a Constituição 
mutilada, violada, escarnecida, e por conse
guinte os perigos a que ficaria exposto o paiz 
pelas leis da reforma judiciaria e conselho de 
estado, que acabavão com a liberdade do ci
dadão e cortavão as attribuições do monarcha, 
se deixasse ficar insensível e não tomasse par
te no movimento revolucionário, a que os 
seus amigos recorrerão em ultimo caso.“

Illm. e exm. sr. barão de Mont’Alegre. 
o. Paulo, 5 de Julho de 1842.
Em resposta ao officio de v. exc. datado de 

nonlem digo : que não duvido que o publico 
se persuada que não fui alheio, não á rebellião 
que me não consta rebentasse em parte alguma 
desta prorincia, mas á sedição que teve lugar 
em ÍSorocaba. Ahi estão os meus escriptos 
impressos que provão a minha adherencia a 
esse acto; mas que elle se desgoste por vêr-me 
em liberdade emquanto lavra a perseguição 
das autoridades por tanta gente, impune
mente e só pelo inimigo da Constituição que
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me protege e que o mesmo publico diz tanto 
respeitar.

Igualmente entendo quev. exc. quer que mc 
retire para o Rio de Janeiro, para com o meu 
incommodo poupar o iniquo desgosto dos que 
me desejao vêr perseguido contra a lei.

Exin. sr. Eu sou habitual e gravemente 
enfermo ; é provável que o senado me faça 
chamar para responder a accusaçao que por 
parte do governo se promover contra mim, e 
então havendo de demorar-me na côrte e 
tempo preciso para minha defesa, seria 
inútil augmentar o meu soíTriinento desde 
agora até Novembro em que o senado deve
reunir-se. ,

Se os Paulistas vão tomando a natureza ae 
cães que gostão de augmentar a afflicção ^ao 
afflicto, é para evitar o excesso das paixões 
que temos governo armado de força, que deve 
proteger o cidadão inernie ; e confiado na pu
blica autoridade nada temo.

Comtudo se a v. exc. parecer prudente, eu
brevemente me retirarei para o meu sitio, evi
tando assim de excitar com minha presença o 
odio dessas feras, e irei esperar pelo terapo 
emquanto a lei me não chamar para responder 
pelos meus feitos.

Deos guarde, etc.
Diogo Antonio Feijó.

Exm. sr. harão de Monte-Alegre.
S. Paulo, 5 de Julho de 1842.

Acabo de receber a ordem positiva de v.
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Sr„to*’s!TdllH™  reti.-ar.»epara
e que do contrario v 'ex T ilrr*^  
a força a sua d p c l 'a d ? '-

corn V. exc. s^^re^os muitn"̂ *̂ ?,' polemica 
no dito oflicio nào só por f n í / r l “  '"«"^idos
em juixo competente terei occasião de 
e sem entrar em rlí«rM,oc~ «e o fazer
acfcual suspensão nullidade da
dever decla^rar :  ̂ «"autias. julgo de meu

fórma a esselmia do g o L , „ , t T ‘e Vtanto nao posso ser ,Ï, ;ZT 1 1“ ® P°'̂ '
nao obriga mandão?.« í“'' 'ï"® * '®' “ «
e que pof nsèrsoff™ '": m a r v  l “

maior qte a I t i s t  ““i

daL° ê â L êvTd ‘’ ® «--‘ furmi.
deportação. p r iv :„ L . :e  T ^ .^ ctsa r io “ ' t “  
grava mu.to mais a violência que c ^ m f lo

prazo ™ r c / r “ “ ’ -P™ “" ‘'"® ’ retirar-me no prazo marcado, nao por obediente á ordem
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illegal e anti-conslitucional de v. exc., mas por 
evitar sómente maiores violências a vista da 
ameaça que me faz v. exc. do emprego da 
força.

Deos guarde, etc.
Biogo Antonio Feijô.

Illm. e exm. sr. barão de Monte Alegre.
S. Paulo, 5 de Julho de 1842.

Tive a honra de receber o oíficio de v. exc. 
em que me indica a conveniência de retirar- 
me para a corte do Eio de Janeiro. Se esta 
indicação não fosse motivada em um facto 
que está de encontro á minha conducta, 
nenhuma reflexão faria sobre, mostrando que 
sei sacrificar as minhas opiniões e os meus 
commodos á direcção do governo fóra do 
lugar onde tenho dever de sustentar aquellas; 
porém, diz v. exc. que estando o povo na 
crença que eu não fora alheio aos actos 
criminosos que tiverão lugar nesta provincia, 
é natural se desgoste vendo muitos cidadãos 
perseguidos pela justiça, emquanto eu gozo 
ampla liberdade pelo privilegio do art. 27 da 
Constituição. Permitta v. exc. que eu faça 
algumas observações a respeito. Tal crença 
popular só póde caber a pessoas illudidas por 
meus inimigos, ou que não conheção a diffe- 
rença que ha entre a manifestação irrespon
sável das opiniões do senador e do deputado, 
e a resistência material; porquanto sabe v. exc. 
e sabem todos, que poucos dias depois de en-
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cerrada a asserabléa provincial, em 27 de 
Março, me recolhi á minha fazenda, distante 
^8 léguas desta cidade, e 26 de Sorocaha, 
a onde nao sahi nem ha de constar que tivesse 
communicações com os que puzerão em pra
tica a sedição de 17 de Maio, e lá me conser. 
vei Ignorando tudo o que se passou antes 
desta fatal explosão, que havia repellido com 
anticipação, dizendo por vezes nesta cidade, 
e no Kio de Janeiro, que me limitava a re
clamações que entendesse legaes, mas que 
nmguem contasse commigo para vias de facto, 
íirm e neste proposito fui surprehendido com 
a noticia do rompimento de Sorocaha, rapi- 
d ^ en te  propagada até a villa da Constitui-

minha fazenda 6 léguas, e 
obedecido na freguezia da Limeira, distante 
légua e meia. Na ignorância em que eu es
tava dos precedentes e da extensão do fatal 
movimento, esem meios para obstai-o,limitei- 
me a ordenar aos meus colonos e mais pessoas 
livres da fazenda que ninguém fosse á fre
guezia, emquanto durasse o hamlho, e assim 
o cumpriao. Não era possivel que no meio 
da eflervescencia popular deixasse eu de pra
ticar algum acto de condescendência, convin- 
do-me observar o movimento tumultuoso, e 

sejando que não fosse acompanhado de 
insultos, porem logo que os mais enthusiastas 
p r irao a unir-se ao grosso das forças sedi
ciosas, vendo á frente dos restantes um ho» 
mem prudente, fallei-lhe nestes termos:—



Vine, está aqui como Pilatos no credo, man
do essa gente para suas casas, deixando so 
süguma patrulha para evitar algum roubo ou 
desacato, que em taes circumstancias aão 
para se temer. Elle agradeceu o meu conse* 
Iho, dizendo era conforme aos seus desejos e 
0 pôz em execução.

Depois disto sabendo que o sr. Paula e 
Souza era opposto á sedição, e estava retirado 
em casa de um amigo dos mesmos sentimen
tos, fui ter com elles para desabafar e vêr se 
me orientava sobre um acontecimento^ que 
não podia comprehender bem, tendo só no
ticias vulgares, e muitas conhecidamente fa
bulosas. Passando pelo desgosto de vêr mor
rer inesperadamente o dono da casa, retirei- 
me mais consternado a minha fazenda. Em 
todo este tempo o meu desejo era recolher-me 
á esta cidade, e por vezes escrevi pedindo 
passaporte, porque as estradas estavão impe
didas, e vim logo que se desimpedirão, sem 
que em tempo algum tivesse correspondência 
ou intelligencia com o governo sedicioso.

Eis aqui o que sei de mim, o que os outros 
dizem não sei eu, mas pelo testemunho de 
minha consciência, não necessito do privile
gio do art. 27 da Constituição para evitar a 
perseguição legal, sendo mal fundada a^crença 
do povo em contrario, a qual receberá maior 
força, publicando-se a consideração que v. 
exc. lhe dá no seu officio. E’ sobre este ponto 
de vista que ouso chamar a attenção de v.
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exc. para que se digne remover este incon
veniente nocivo á minha reputação, e espero
que V. exc. julgue digno de attenção o que 
tenho exposto.  ̂ ^

Deos guarde, etc.

Nicoláo Tereira de Campos Vergueiro.
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Fiagmciitos historico-polilicos 
sobre o Brasil

CORTES DE LISBOA.

Esquecidas as cortes que a adhesão do 
Brasil á nova constituição portugueza livera 
por fim uma regeneração coinmuin, na qual so 
via vantagens e nunca a possibilidade de ser 
de novo administrado como em outros tempos, 
tanto mais que a isso ainda oppunba-se a sua 
posição como reino; interpretando ellas falsa
mente o desejo que manifestarão as proviu- 
cias do Brasil de continuarem unidas a Portu
gal, começarão a formar a nova constituição 
sem esperar a cooperação dos deputados bra
sileiros, e não fazendo-a assentar sobre as 
únicas bases que poderião conservar a união 
dos dous Estados, e estreitar as suas relações 
políticas e sociaes.
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Contra toda especlativa, presontts alguns 
depuiados do Brasil, nao erão altendidos os 
seus votos; sempre batidas as suas proposi
ções peda maiona européa, chegou-se mesmo 
a sustentar qm> as cortes não erão de justiça 
obrjgael^as a attender aos votos do Brasil na 
íormaçao da constituição, por estarem estes 
em nunona

Emíim, conliGcer-se-ha de prompto o espi
rito das cortes, em relação ao Brasil, pela 
leitura das seguintes aclas.

434  ̂sessão, 7 dc Agosto
Srgundo a ordem do dia, se tratou dos 

aitigos afiuicionaes á constituição para oreino 
ao ±>rasi!.

“ Art. J . -  Haverá no reino do Brasil urna 
de egaçao oo poder executivo, á quai ficr,ráõ 
su]. jtas tooas as províncias daqueile reino 
sei a intitulada “Eegmicia do Beino do Brasil«’ 
teia 0 tratamento de Magestade, residirá na
parte mais conveniente do Brasil, que a lei 
designar.“ ^

O sr. Girão disse, que se adiantava a fallar 
sobre 0 projecto, porque o seu voto era um 
pouco singular, e continuou: Declaro que não 
ataco 0 projecto e menos a commissão, por- 
que o redigio segundo as bases que lhe forão 
dadas : mf-dizmente chegarão hontem noticias 
do liio, e tendo eu lido os papéis públicos, vi
claramente que a mão venal que as escreveu 
so teve em vista desfazer e metter a ridículo
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tuílü quanto temos feito : as cousas mesmo 
que nós fizemos para conservar a desejada 
união, para attrahir o povo brasileiro, e para 
lhe mostrar a pureza de nossos bons intentos, 
são aquellas que elles accusão de medidas 
machiavelicas, tendentes á recolonisação.

Buscão-se pretextos a torto e a direito, de 
sorte que até naquillo que o espirito humano 
não póde macular, por mais que se fatigue, 
elles lanção o veneno, dizendo que foi medo, 
foi porque mais não puderão.

Para eu me ter decidido bastava já terem 
os facciosos declarado, que a nenhum decreto 
obedecerião, sem terem o seu placet.

Ora, será decoroso para este soberano con
gresso, estar a legislar para quem altamente 
declara que não quer obedecer?

E’ necessário recordarmo-nos que estamos 
á vista de toda a Europa, e que devemos con
servar a dignidade da nação, que representa
mos : “ para rebeldes é perdida a lógica, e 
“ sómente syllogismo de aço os póde chamar 
“ a seus deveres. De que servio fazer o decreto 
“ de relações commerciaes ? De nada ; porque 
“ elles com a mais infame zombaria dizem : 
“ — que só nos compraráõ os nossos generös, 
“ quando Ih’os dermos mais baratos que os 
“ estrangeiros, que nesse caso por sermos 
“ irmãos, deixaráõ carregar primeiro os nossos 
“navios— . Mas ainda accrescentão que isto 
“ será sómente emquanto não plantão vinhas
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“ em S. Paulo, e não eslabelecera manutac- 
turas !“
Por noticias vindas por Inglaterra consta 

que os Pernambucanos já se unirão ao Rio, 
o que por ora não acredito ; mas comtudo a 
prudência pede que se temporise e que espe
remos noticias exactas. “De uma fórma deve- 
^̂ mos legislar se obedecerem, e de outra muito 
e muito dillerente, se já tiverem essas cortes, 
dê  que tanto blazonão.« De todas estas 

razoes voto pelo adiamento deste projecto e 
peço que se suspenda a execução.

O sr Biheiro de Andrada disse que apoiava 
0 que dizia o illustre preopinante, comtanto 
que se declarassem vagos os lugares dos de
putados do Brasil.

O sr. Manoel Antonio de Carvalho approvou 
0 artigo.

O sr. Leite Loho disse que se houvesse 
alguma ou algumas provincias no Brasil que 
pretendessem um centro do poder executivo, 
nao se devia, por uma decisão tomada pelo 
soberano congresso, tirar-lhe o direito que 
para tal delegação tem.

O jr. Aòbade de Mcdrães expòz que a dis
cussão do projecto era inútil, e que era de 
opiniao que se não tratasse de tal objecto,' 
emqiianto as provincias do Brasil não decla
rassem ser sua vontade, que reconhecem a 
sede da monarchia em Lisboa, que ha de 
haver uma reciprocidade de commercio, e que 
concorrao todas as provincias com a sua quota



parte para as despezas do Estado, e que de
pois de feitos e approvados os artigos addi- 
cionaes se remellão para o Brasil, e se os 
quizerem aceitar aceitem, e quando não “el-rei 
“ ainda não perdeu o direito áquelle reino ; e 
“já que não querem ser constitucionaes, sejão 
“ governados como escravos, mandem-se para 
“ lá tropas, e. se fôr preciso, eu irei também 
“ por capellão“ .

O sr. Ribeiro de Andrada disse que esta 
idea era verdadeiramente ecclesiaslica; re» 
futou as razões por tal motivo expendidas, e 
concluio que os Brasileiros jámais havião de 
ser escravos.

Fallarão depois varios srs. deputados, e o 
sr. Vilella expôz as razões emfque se havia 
fundado a commissão para fazer este projecto; 
e notou que quando os povos manifestamenie 
querem uma cousa, se lhes deve conceder, e 
que a vontade dos povos é de terem uma só 
delegação; se se derem mal com isso a si o 
devem imputar, e concluio que se este pro
jecto fôr rejeitado, pedia ao sr. presidente 
houvesse de nomear uma commissão composta 
de deputados europeus para apresentarem um 
plano que satisfaça.

O sr. Bispo do Pará foi de opinião que 
hajão duas delegações do poder executivo 
dizendo que tal era a vontade manifesta dos 
povos de sua provincia.

O sr. Ribeiro de Andrada:— Levanto-me, sr. 
presidente, para rectificar uma opinião de um
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de meus illustres c .legas da commi..,ào, que 
julgo perigosa Reconheço que uma nação tem 
o duetto de adoplar o regimeu que aprouver, 
se tao pouco generosa fôr que queira nivelar- 
e com a bruta e passiva animalidade, se quizer 

» poder absoluto póde-o fezer! 
façao-n o. Mas que deva eu dar-lhe as cadêas

maos que receba o luiiesto presente da escra
vidão, que 0 dever me force a chegar-lhe aos 
labios 0 copo da bebida mortifera, isto uin- 
guem me persuadirá. “Se o Brasil quizer ser

conselheiro iiem concorrerei para o seu 
“suicídio político.“

porque se
ataca o artigo do projecto, e se ataca pelo
iin iL ^ r  vulnerável, qual é a
unidade da delegação. Esta unidade é o voto
da major pai-te do Brasil, e merece toda a 
ailençao dos seus representanles.

Um nobre preopinante, accusando aos outros 
de sophismas, caliio elle mesmo no que re- 
prehende nos mais, tomou a vonlade presum- 
ptiva pela vontade declarada.

Quando não nos é conliecida a vontade do 
povo, presumimos em regra que elle quer o 
que mais lhe convem ; mas este signal distinc
tive da vontade ignorada de um povo desap- 
paiece a vista da saa declaração. Então póde 
succéder e de facto succédé, que elle queira o 
que nao lhe convem.



Uin povo é H cüliecíjào de homens, e para 
os homens regula a seguinte sentença; “video 
meliora proboque, deteriora sequor“ ; póde 
querer o seu mal, ninguém lh’o póde defender.

Outro argumento por onde se atacou o 
artigo, funda-se iruma confusão entre governo 
e administração. Taiilo convem aos adminis
trados que se repartão e se dividão as reparti
ções quanto ao numero dos administrados, 
não quanto á diversidade das attribuições e 
policotomia dos poderes, como é vantajosa a 
unidade e centralisação do governo.

A administração, bem que não seja senão o 
mesmo governo consideiado na sua acção 
local e de detalhe, não é por isso justo con- 
fundil a com elle, sua acção deve dividir-se 
em tantas partes quantas se considera divi
dido o território que se tem de administrar : 
ao governo compete dirigir, ordenar e inspec- 
cionar ; á administração obrar directamente, 
e melhor se obra quanto menos âmbito tem o 
circulo da acção ; a direcção será porém sem
pre desvairada quando não partir de um só 
centro ; da unidade do centro de acção 
dimana a unidade da ordem e principios, e 
por conseguinte o nexo e celeridade na execu
ção, sem a qual não ha bom governo.

Quando se propõe no Brasil um só centro 
de poder executivo delegado, não se lhe nega 
divisão de administrações ; antes consultando- 
se 0 seu bem, jamais poderá haver duvida de 
crear-se tantas administrações quantas fôrem
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as províncias, e mesmo mais de uma em cada 
província. Muilos podem ser os corpos admi
nistrativos, mas um só é mister que seja a 
a£ma que os anime, uma só deve ser a deleea- 
Çao. Nada soffre o Pará e Maranhão por serfm 
animadas por um só espirito, administrações 
parjiiculares providencião o mal de que re- 
csiáo.

De liada servem as objecções do illustre sr 
deputado 0 sr. l„spo do Pará, que por diseí
de passagem, nao fez senãc em tropeçar em 
tudo que e geographia....

Poderá iiorém objectar.se.me que o prin
cipio da unidade que adopto falha delegando- 
se 0 poder executivo no Brasil, embora seja 
uma so delegaçao ; mas é facil a resposta; as 
relações em que se acha o Brasil para com
delllv*'- « 0 exemplo tirado

elles nao e apphcavel aos casos communs :
a immensa distancia em que o Brasil se acha 
do centro geral do governo do império por
tuguês exige um corpo intermédio, em que os 
raiosjla acçao que já por sua divergência 
estavao assaz fracos, conviijão e se conche
guem e por sua reuuião recobrem a já per- 
dida força, e assim possão levar a actividade 
aos limites da monarchia. Esta necessidade se
resL ií T  provindas do Brasil a
respeito de um centro de acção, bem collocado 
no dito remo.

Voto porlanio por uma só delegação no
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Brasil, a que fiquem sujeitas todas as proviii* 
cias do dito reino.

O sr. Miranda votava para que houvessem 
duas delegações ; e o sr. Barreto Feio, que 
houvessem delegações do j)oder execuíivo era 
todas as províncias do Biasil, que délias pre
cisassem. O sr.Borges Carneiro era de opinião 
que se estabelecessem duas ou très.

O sr. Fresidente disse que proporia á vota
ção a P parte do artigo até as palavras 
“ daquelle reino“ , e que não passando offere- 
ceria aos votos todas as emendas que disses
sem respeito a uma só delegação.

Não sendo approvada a P parte, tal qual se 
achava, propôz a seguinte emenda: “á qual 
ficaráõ sujeitas as províncias daquelle reino 
que a lei designar“ ; também não foi appro
vada.

Offereceu então a seguinte : “á qual licaráõ 
sujeitas todas as províncias, excepto as do 
Pará e Maranhão“ . Não foi approvada. Propôz 
então a emenda do sr. Guerreiro, que loi re
jeitada.

Propôz então se haverião duas delegações, 
e não foi approvado. Offereceu aos votos as 
emendas dos srs. Camello Fortes, e Borges 
Carneiro, e forão ambas rejeitadas. A do sr. 
Soares Franco não teve lugar á votação, por 
ser prejudicada; igual sorte tiverao as do sr. 
Peixoto, Castro Silva, e a do sr. Miranda foi 
rejeitada.

Durante todo este processo se íizerão sobre
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a ordem muilas e muito dillerei.les reiiexões 
em consequeuc.a das quaes perguntou o sr 
inesidente se Jiavja lugar a votar-se nova- 
meiite ; ollerecendo a proposição simples de
mêrte' dei*’ seecessiva-
çao alguma e resolvei:do-se que sim se 
venceu que kouvesse uma.  ̂ ^

Occorrendo duvida sobre esta votação
propoz « sr.Girão que se fi^essè nominalmenie’
L w ô ‘'o se resolveu : entregou
dir nm t’-' ««s votos para se deci-
“Z e r á  ' “ seguinte proposição:
Havera no remo do Brasil uma só delegação

do poder executivo, a qual exerce os seus 
podeies em todas as provincias, que consti
tuem aquelle reino.“ Vencen-se q l  não, pôr

‘ “Acaso bão de haver algumas 
dependendo imrnedia-

“Br seestabeleção^oiJiasii/“ Approvado.
1“ upprovava a emenda da
1 parte do artigo da seguinte forma : “Haverá

éZcuU vV ^uor''!“ “ "!“  du poder
den!“  I ’.I P®'̂ “ du. “ Iguma província ficar 
-tppimado“ ‘ “ ” ‘=‘’ ‘ " ‘ “ “ «■“ 0 ‘ le Portugal.“

Approv«u.se a segunda parte do a.'ligo até 
as palavras “ do remo do Brasil“, e na narte
que pertence ao tratainenio que deve ter a



regencia, ticoii para a lei regulamentar. 0  
resto (lo artigo foi approvado.

455« sessão, 8 de Agosto.
A ordem do dia foi sobre os artigos addicio- 

naes á constituição para o reino do Brasil, no 
art. 2 pelo qual se determina que a regencia 
do Brasil seja composta de sete membros, 
escolhidos por el-rei, e tres substitutos.

Oppôz se a isto o sr. Borges Caineiro, 
dizendo que era preciso combinar este com os 
arts. 3 e 4, que não devião ser Brasileiros 
todos os membros daquella regencia, e que a 
nomeação devia ser só espontânea de el-rei; 
e que o muito, que se lhe podia conceder, era 
que fossem metade de Portuguezes da Europa 
e metade de Portuguezes do Brasil ; e emfim 
que fossem cinco em vez de sete, que propu
nha a commissão.

O sr. Vilella ex|)ôz os princípios da commis
são em que propôz, que os membros fossem 
eleitos pelo povo, para de entre os eleitos 
escolher el-rei.

Lerão-se os artigos 3 e 4 por serem co-rela- 
tivos ao 2o, cuja doutrina quanto á eleição do 
povo foi opposta pelos srs. Sarmento, Caldeira, 
Cainello Fortes, e Soares de Azevedo. 0  mes
mo seguio em longo argumento o sr. Macedo.

Fallarão depois os srs. Ribeiro de Andrada 
e Fernandes Thomaz.

Posta a questão a votos, se approvou da 
maneira seguinte :

“A regencia será composta de cinco mem-
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bros, os quaes serão nomeados por el-rei 
ouvindo 0 conselho de Estado.‘‘

0  art. 5 julgou-se prejudicado. 0  6 foi 
approvado com uma emenda, e com algumas 
alterações os arts. 7, 8. 9, e assim também 
0 10 addicionando-se que não poderá provêr
OS postos (íR RriiiciclR líRCionâ,].

éSb'  ̂ a 441  ̂ sessão.
* * •  • •

44Ĵ  ̂ sessão, 17 de Agosto '
Ordem do dia.— Revisão da constituição, 

eu-se um olíicio da junta do governo pro- 
visorio do lará, em qne renova os seus pro
testos de obediencia ás cortes de Lisboa.

Leu-se um oílicio do governo da provincia 
das Alagoas, de 6 de Março e outro de 2 de 
Junlio, em que participa que a provincia está 
em socego ; nao grassando alli os choques 
internos que têm havido pelas provincias in
ternas do continente brasilico, que o governo 
e seus honrados habitantes estão empenhados 
a sustentar espontaneamente sua firmeza de 
caracter, honra e fidelidade ás leis e soberania 
nacional, ainda que hajão espiritos descon
tentes ou perversos, que interna mas occulta- 
mente tendão a deslumbrar o brilhantismo da 
incomparável distincção da provincia das 
Alagoas ; comtudo o ediíicio da sua segurança 
esta fundado em bases tão inexpugnáveis que 
parece digno de afiançar se, que tudo será 
chimerico em comparação do espirito publico, 
e das providencias dadas.



No outro dá conta de haver recebido os 
decrelos de BO de Janeiro, e 16 de Fevereiro 
do presente anno, cujas cópias l emette juntas, 
os quaes forão mandados executar pelo prín
cipe real, que no primeiro determina que todo 
o individuo que quizer assentar praça volun
tariamente, servirá sómente tres annos ; que 
no segundo convoca a fonnação de um con
selho de Estado, composto de procuradores 
geraes de todas as provindas do Brasil, para 
ser installado na cidade do Rio de Janeiro : 
que a junta não tem mandado cumpril os por 
não serem ordenados pelas cortes, e como 
nada tem notado no espirito publico, espero 
que 0 soberano congresso decida o que deve 
praticar.

443* a 445* sessão.

446  ̂sessão, 22 de Agosto.
Segundo a ordem do dia, continuou a re

visão da constituição, e sobre o art. 98 propôz 
0 sr. Xavier Monteiro que se fizesse esta 
declaração : “Esta maneira porém de formar 
a deputação pennanenle só terá lugar em- 
quanlo as j)rovincias ullramarinas se conser
varem na sua totalidade fazendo parte do 
reino unido, e voluníaria e pacifícamente obe
decerem ás leis.“

O sr. Vilella oppôz-se ao additamento pelo 
suppôr parcial. Sustentarão porém o mesmo 
additamento os srs. Soares Franco, Girão, 
Moura, e Guerreiro.
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tste ultimo (lisse, que se i;âo po l̂ia duvi(3ar 
qwe exista uma temivel facção que intenta 
< stabeiecer a sede do governo executivo no 
j>rasil, porem que isto jamais o conseguirá 
l'orque esta intimamente convencido de que 
nao existe um SÓ Poriuguez, que em vez do 
beiieiico, doce e pateinal governo do Senhor 
R  Juao y ,  nosso augusto rei, quizesse antes o 
de um blho lehelde. (Rd'elde, rebelde, rebelde 
exc amarao em tom aOirmativo e simultanea
mente muitos srs. deputados.) Depois, propôz 
differente ermncn,çào ao additarnento, mas no 
mesmo sentido.

0  5r. Castello Brancn Manuel, apoiando islo 
disse mais que era anomalia que no soberano 
congresso se achasscon legislando deputados 
que representão provincias, que estão em rlis- 
sidencia com o actual governo, e que fossem 
primeiro estas excluidas, e que depois se 
resolvesse que a depulação permanente seria 
composta c.e representantes das provincias, 
que so conservassem unidas, e proporcional- 
mente a estas (juanto ao seu numero

O sr. Jliheiro dc Andrada o addi-
tamento se podia olhar por dous lados- por 
um, s(^ndo geral asna determinação, podia 
reputar.se justo ; por outro, porém, não ; dis
correu debaixo destes pontos de vista; apoiou 
as ideas do illustre preopinante que o pre
cedeu, mas accrescentou que era necessário 
que lossem mais geraes, para o que passava a
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escrever outra indicação, que mandaria para 
a mesa.

Notou que podia asseverar que erão verda
deiros os decrelos e fórmula do juramento, de 
que fallâra o sr. Guerreiro, os quaes, além de 
virera nos periodicos, os tinha na mão legaes, 
não porque recebesse cartas, porque já lhe 
não escrevem depois que ao Brasil chegou o 
parecer da comtnissão, que elle assignou ; mas 
porque lhe forão confiados ; que não padece 
duvida o ter o principe real mandado con
vocar côrtes, e que até sabia quem erão os 
deputados por Minas Geraes ; nomeou então 
os seus nomes (um é o desembargador Este
vão Ribeiro de Resende).

Disse também quaes erão os novos minis
tros que chamou para as differentes reparti
ções, e terminou o discurso produzindo diffe
rentes razões a favor de sua opinião.

Replicou 0 sr. Xavier Monteiro, e juigando- 
se a matéria suílicienlemenle discutida, resol
veu-se que ficassem adiadas todas as indica
ções para serem tratadas segundo a ordem da 
assembléa.

447  ̂sessão, 23 de Agosto.
Ordem do dia.— Additamenlo do sr. Xavier 

Monteiro sobre a deputação permanente.
O sr. Borges Carneiro propôz que a emenda 

ficasse assim : ‘‘ quando algumas provincias do 
reino fôrem dissidentes, as côrtes proveráõ 
do modo que acharem mais conforme“ .

5
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Approvada, salva a l’edacçao.
O sr. presidente fez uma breve exposição do 

parecer da commissão sobre os negocios de 
Montevideo.

O sr. Pamplona discorreu sobre o principio 
de que se désse ao governo o que elle já tem 
isto e, a autoridade de dispôr de força armada’ 
e que não tornasse a mandar ao congresso’ 
cousa desta natureza, ]>ois isso era da compe
tência do executivo. ^

Fallou depois 0 sr. Ribeiro de Andrada, e 
dahi 0 sr. Barreto Feio. ,juc chamou ao con- 
selho “ ijitar de oflíiciaes, que creou a si mes
mo em Montevideo e que ordena ao general o 
que elle deve fazer, um monstro nunca visto 
e por isso votava que se empregassem separa
damente cada um daquelles corpos em diffe
rentes pontos da America, ou se mandassem 
recolher a Portugal.

O sr. B. Carneiro que a questão era 
so se se devia autorisai- o governo a dispÔr 
daquella tropa aíTirmando que o mesmo go
verno 0 podia fazer, e que assim devia obrar
empregando aquellas tropas em suíFocar as 
facções do Brasil.

O sr. Castcllo Branco Manuel sustentou a 
primeira parte do parecer da commissão, e 
depois apoiou também a segunda

0  sr. PinMro Fernandes concordava em que 
voltasse a divisão de voluntários reaes para a 
^uropa ; mas, quanto ao segundo ponto, sus
tentou que se não podia declarar illegal a
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união de Montevideo ao Brasil, e coiicluio 
dizendo :

“Sobre um ponto principalmeiite desejaria 
chamar a attenção do congresso, e vem a ser 
que no caso de se decidir pela annuliação do 
acto de encorporaçao, nao se dê uni passo 
precipitado, sem precederem arranjos relativos 
á linha >da fronteira ; porque seria a maior 
indignidade e cousa inaudita e espantosa que 
as tropas portuguezas, sobre o deixarem o 
Brasil exposto por aquelle lado, depois de 
levarem alli a paz e a segurança á custa de 
tantas vidas e cabedaes, vagassem pelo centro 
da campanha á mercê que Montevideo lhes 
assignasse os pontos e limites que devêrião 
occupai’ e guarnecer.“

O sr. Moura era de opinião que se man
dasse retirar a divisão de Montevideo, não só 
pelos motivos que dá a commissão (que são— 
1®, despeza daquella tropa ; 2®, a sua indisci
plina), mas porque era preciso empregar essa 
tropa em outros pontos da monarchia ; isto é, 
em parte do Brasil que não Obedecer ás cortes; 
portanto que se não autorisasse o governo, 
mas que se declarasse autorisado para empre
gar essa tropa onde melhor conviesse. Quanto 
ao acto da encorporação de Montevideo ao 
Brasil, julgava que era nullo.

O sr. Ribeiro de kndrada disse que colligia 
do que tinhão dito alguns srs. deputados, qUe 
o precederão, que era necessário declarar 
guerra ao Brasil, levar lá o fogo e as baioné-
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tas, e ^lançar.lhe de novo pesados ferros.... 
fenos .... Exclamou: embora se declare guerra 
as províncias dissidentes.... declare-se-lhe a 
guerra com franqueza.... rasgue-se o véo de 
uma vez; corra o sangue de irmãos contra 
irmaos, mas primeiro mandem—nos embora 
deste lugar ; não é justo que estejamos aqui 
assentados; despeção-nos, mas não nos in
sultem ; declare-se a guerra, o Brasil não 
tornara, jamais a ser escravo, como por tanto 
tempo 0 foi.

O sr.Jáiranãa discorreu largamente, accu- 
sando de motivos ambiciosos a côrte do Rio 
de Janeiro, quando em outro tempo meditou a 
occupaçao de Monlevidéo, e censurou acre
mente 0 comportamento do barão de Laguna, 
concluindo seu longo discurso dizendo que se 
explicaria mais em sessão secreta.

Resolveu-se aíinal que a segunda parte do 
paiecer ficasse adiada ; e a primeira foi ap- 
prova a, na forma em que a commissão a 
propoe, salva a emenda de substituir á palavra 
fique a palavra está.

448  ̂ sessão, 26 de kgosto.
Lerão-se dous oflicios do' principe real, 

datados de 19 e 93 de Junho, mandarão-sé 
impi imir e remetter á commissão dos negocios 
pohlicos do Brasil. ^

Lerão-se também officios do brigadeiro Ma
deira, datados de 7 e 9 de Julho, protesta sua 
intenção de conservar a Bahia, e participa a 
intallaçao de uma junta, chamada concilia-



61
toria, que os facciosos crearão na Cachoeira 
e Reconcavo.

A ordem do dia foi sobre os additamentos á 
constituição, e se approvou ura, proposto pelo 
sr. Xavier Monteiro: “Se alguma provincia do 
reino unido vier a perder o direito de ser re
presentada, as cortes proveráõ sobre o modo, 
porque neste caso se deve formar o conselho 
de Estado.“ Mas resolveu-se também que o 
conselho de Estade nunca possa ter mais de 
13 membros, nem menos de 8.

Passou á cornmissão de constituição uma 
indicação do sr. Ribeiro de Andrada e outros 
srs. deputados brasileiros, que requerem se 
declarem nulias as representações das pro- 
vincias, que se tem sujeitado ao governo do 
principe regente.

449̂  sessão, 27 de kgosto.
Leu-se nesta sessão o programma para a 

composição do codigo civil, que foi approvado. 
Depois se passou ao projecto de reforma dos 
regulares.

Apresentou-se um parecer da cornmissão de 
constituição, relativarnenle a uma indicação 
em que se propõe que os deputados das pro« 
vincias dissidentes do Brasil, devem sacar os 
seus assentos no soberano congresso ; julga a 
cornmissão que sórnente póde ter lugar quando 
os povos daquellas proviiicias tenhão mandado 
os seus represenlanles para outro congresso. 
Ficou adiado.
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á50  ̂ sessão.

4:51̂  sessão, 29 de kgosto.
A ordem do dia foi a reforma dos regulares, 

iratou-^se do parecer da commissão sobre a 
indicaçao do sr. Ribeiro de Andrada, iia ses
são 448^ mas íicou adiado. O parecer é o 
seguinte :

 ̂ A commisscão de constituição leu a indica
ção de alguns srs. deputados de S. Paulo na 
quM expressando que as provincias de Minas, 
o. l aulo, Rio de Janeiro e outras estão em 
dissidência com Portugal, pedem se declarem 
nullas as representações das ditas provincias. 
As commissoes do congresso sempre têm en- 
ei.( 1 0 que ba governos de provincias dissi- 
en ,es e Rebeldes ; mas nunca disserão nem 

entenderão que se estendessem essas qualifica 
çoes as mesmas provincias , sendo isto assim,
nao sejDodem declarar nullas as ditas repre
sentações ; porque estas referem-se aos povos 
e nao aos governos ; assim são os srs. deputa
dos do Brasil obrigados em consequência a 
nao eixarem o congresso emquanlo as suas 
provincias não mostrarem por facto, que se 
querem separar do congresso, nem o congresso 
os poc e sepaiar de si. E como agora acontece 
q e ce  ̂ oitugal e do Rio de Janeiro tem ido 

roem as iffeientes provincias para a convo- 
açao e  ̂iveisas cortes, entende a commissão 

que es a e a occasião mais opportuna para os 
povos expressarem a sua vontade, e que se.



elles nomearem deputados para as cortes do 
Brasil, desligados íicão por este facto os srs. 
deputados das proviiicias que fizerem taes 
nomeações, para continuarem a residir neste 
congresso.

“Sala das cortes, 27 do Agosto de 1822.“
452^ sessão, 30 ãe Agosto.

Segundo a ordem do dia, versou a discussão 
sobre o parecer da coinmissão, ácerca da in
dicação dos srs. deputados de S. Paulo.

Abrio a discussão o sr. Pereira do Carmo, 
examinando a primeira opinião que combato 
0 parecer da coramissão, segundo a qual os 
deputados das provincias dissidentes do Brasil 
devem ser desde já despedidos do congresso, 
porque nem os povos reconhecem a soberania 
das côrles consliluinles de Portugal, nem os 
representantes desses j)Ovos querem’continuar 
no exercicio de seu nobre cargo. Ao contrario, 
a segunda opinião diz que a despeito da von
tade dos povos e de seus representantes devem 
estes exercer suas funcções até a derradeira 
sessão da presente legislatura. Combateu eslas 
opiniões e sustentou o parecer da commissão, 
e continuou dizendo :

“Muito embora essas folhas ensopadas no 
fel da calumnia, que o partido assassino do 
Rio publica para desgarrar a opinião dos 
povos, busquem pretexto para levar ao cabo 
seus damnados incentos, da nossa parte esta 
não lhes darmos motivos. (Apoiado, apoiado.)
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Como esses alugados escriplores não darião 
 ̂ contentamento se vissem expulsos 

deste recinto os representantes do Brasil’  
(Apoiado, apoiado.) Com que sofreguidão n ^  
aproyeilariao este episodio do nosso d-ama

fnfe™Terd?ari“s

a oX asird » '^ ''^ ” ' '  publicados
v o t a n r » ’ f» e eoncluiovotando a favor do parecer da commissão.
o  2 - k ' p '’ “ ' “ .® ® «"’» o mesmo, e depois delle 
tade <l"u se queixou do almiran-
tado nomeai- para as expedições do Brasil 
ollicaes que são affectos e obrigados ao go
verno do Rio de Janeiro, e iusiou que se mau- 
dassem forças sunicientes para obr^ar o prin- 
cipe a voltar a Portugal.
y s r .  Fe.'isanha sustentou a opinião de que 

nao approvava o parecer da commissão, quan
do estabelecia como critério da rebellião de 
piüvincias a installação das cortes nessas 
mesmas províncias dissidentes; porque esse 
mesmo acto podia ser o resultado de um par> 
tido que as domina ; e que era melhor con
vidar os deputados dessas provincias para que 
emittissem asua opinião sobre esses successos, 
paia fazer saliir do congresso aquelles cujos 
sentimentos estivessem em harmonia com os 
do partido predominante, e que nem no caso 
dessa exclusão se implicava reconhecimento 
de mdependencia, mas que ficavão salvos os
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direitos da nação para os fazer entrar pela 
força nos seus deveres.

Fallarão depois outros srs. deputados, e 
emíim approvou-se o parecer da coinmissão, 
eoin um additaraento do sr. Margiochi, con
cebido nos termos seguintes : “ Sem que por 
isso se entenda que taes provincias se achão 
separadas.“

Começou a ultima revisão da constituição.

482  ̂sessão, 5 de Outubro.
A ordem do dia foi o projecto para a oiga- 

nisaçáo das relações provinciaes.
483'̂  sessão, 7 de Outubro.

Annunciou-se a chegada á Lisboa do briga
deiro José Corrêa de Mello, o qual referio que 
no dia 3 de Agosto houve uma sublevação 
geral no povo e tropa de Pernambuco, em que 
proclamarão obediência sem restricção a S. A. 
R. como principe regente e perpetuo defensor 
do Brasil, e á assembléa geral constituinte e 
legislativa do mesmo reino.

Que immediatamente forão presos todos os 
Europeus suspeitos de adhesão a Portugal, e 
mettidos nas prisões das fortalezas, com o fim, 
dizião, de os salvar do furor da populaça.

Que em consequência elle governador das 
armas julgou dever entregar o seu commando, 
0 qual depositou no oflicial de maior patente 
da província, o coronel Jose Camello Pessoa.

Que depois a junta provisional suspendeu o
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mencionado coronel, e reassumio o poder do 
governo das armas.

Disse mais, que no dia 29 do mesmo mez, 
achando-se ja embarcado, chegou áquelle 
porto a expedição que do Rio de Janeiro tinha 
sido mandada contra a Bahia, composta da 
íragata Unmo, e corvetas Uaria ãa Gloria, 
Carohna^e Liberal, commandadas pelo chefe 
de divisão Lamare.

Que então se soube que este chefe, tendo 
avistado no mar a expedição da corveta Ca
lipso, receiou entrar hostilmente na Bahia e 
passando immediatamente ás Alagôas alli 
desembarcara com algumas munições de 
guerra 0 commandante da tropa expedicio
nária Labatut, e o seu official immediate

Leu-se depois o seguinte officio da junta 
das Alagoas, que se referio á commissão de 
constituição :

“ Illm. e exm. s r .-A  junta do governo civil 
e militar da provincia das Alagôas apresenta a 
V. exc. a copia inclusa, cornprehensiva das 
actas, que houverão lugar na mesma provincia 
em 0 dia 28 de Junho do corrente anno. Por 
ella vera v. exc. que a acclamação de S A R 
0 príncipe o Senhor D. Pedro de Alcantara*, 
regente do remo do Brasil, e seu perpetuo 
defensor e protector, foi o objecto principal 
daquelle movimento e suas consequências, 
íindando-se o rompimento e o acto pelo meio 
mais analogo a evitar a guerra civil. E como 
pelas mesmas actas se mostre terem havido



demissões de empregados j)ublicos europeus, 
civis e militares e outros que se têm seguido, 
e requerimentos dos mesmos demittidos, todo, 
elles partem nesta mesma occasiao, transpor
tados á custa do Estado, com todos os possí
veis soccorros, a se apresentarem nessa cortes 
por se evitar a favor dos mesmos as desvanta
gens a que fica exposto o homem expatriado 
e repudiado.

“ Digne-se pois v. exc. de fazer presente 
todo 0 expendido ao augusto congresso, a 
quem  esta junta e toda a província renova 
seus votos de adhesão e fidelidade.

“ Deos guarde a v. exc. muitos annos.
“ Alagoas, 11 de Junho de 1822.— lllm. e 

exm. sr. presidente do augusto congresso na
cional nas cortes de Lisboa.—Joüo Antonio 
Ferreira Braclamy, presidente.—Luiz Antonio 
'da Fonseca yíacliado, governador das armas.“

A ordem do dia foi a discussão da lei para 
a organisação das relações provinciaes.

sessão, 8 de Outubro.
Lê-se a seguinte declaração, que em uma 

carta ao sr. secretario Filgueira, remetteu o 
sr. deputado José Lino Coutinho.

“Senhor ! Eu obraria mal, sem duvida, se, 
nas circumstancias actuacs, em que ine acho, 
houvesse de guardar um inviolável silencio : 
como homem publico e deputado do Brasil 
devo dar conta dos motivos, que me dirigirão 
nesta ultima epocha de minha malfadada

Ú

Ú

I
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missao, afim de que os meus constituintes 0 0 
mundo mejulguera sobre elles.

Quando nas sessões de 22 e 25 de Setembro 
se tratou de assignai’ a constituição, por um 
melindroso escrupulo duvidei de assim fazer* 
porem convencido ao depois que como à 
minha ass^gnatura nenhuma outra cousa in
dicava senão a coadjuvação que havia pres
tado na factura de semelhante obra, resolvi- 
me a assignai’ ; e tanto mais quanto por este 
acto nao obrigou explicita ou implicitamente 
a minha província, a quem por todos os prin
cípios de direito publico restava ainda 0 inau- 
ferivel arbítrio de aceitar ou não a conslilui- 
çao conforme lhe conviesse ; porque como 
mandatario excederia de certo os limites dos 
poderes, que me forão outorgados, se por ella 
me obrigasse ; por ella que me havia mandado 
íazer e nao aceitar uma constituição qualquer.

h, bem verdade que pequena parte tive eu 
em semelhante obra, e principalmente no que 
diz respeito ao Brasil, por haver sido feita 
contra 0 parecer de seus deputados, ou á sua 
revelia ; mas por isso deixarei de confessar 
que mi um de seus artiílces ?

Não tenho por ventura nas actas declarado
p a es  tem sido os meus votos, em taes ou 
taes matérias ?

Até aqui minha conducta marchou unisona 
com a razao; porém, quando se trata de iurar 
uma constituição, de cuja bondade não me 
acho convencido, pois me choca de face com



a vontade e interesses de meus constituintes, 
poderei em boa consciência assim fazer ? Não, 
de certo ; porque jámais me obrigarei no foro 
interno por uma cousa, que de antemão vejo 
não poder bem cumprir e desempenhar.

Cicero dizia a seu filho, que todo o homem 
de bem deve ter vergonha de violar a fé jurada, 
não pelo medo do castigo, mas para que sua 
consciência não tenha todos os dias de lhe 
lançar em rosto a infarnia commettida.

Tal é. Senhor, a minha resolução, e se por 
isso devo perder os fóros de cidadão portu- 
guez, eu não perderei de certo aquelles de 
cidadão brasileiro. O Brasil é o meu paiz, e 
seguir sua vontade é minha obrigação.

Lisboa, 6 de Outubro de 1822.
José Lmo Coutinho.

A ordem do dia foi o projecto do decreto 
para a organisação das relações.

485  ̂ a 487* sessão.
• • • • • • • • • * * • * * * *

488«̂  sessão, 12 de Outuhro.
O ministro da justiça remetteu ao congresso 

uma participação do intendente de policia, de 
que no paquete inglez Malborough tinhão 
partido para Inglaterra, sem licença, os depu
tados de cortes, Antonio Carlos Ribeiro de 
Andrada, José Ricardo da Costa Aguiar, 
Francisco Antonio Bueno, e o padre Feijó, 
deputados por S. Paulo ; José Lino Coutinho,
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Cypriano José Barata de Almeida, e o padre 
Francisco Agostinho Gomes, deputados pela 
Bahia.

A ordem do dia foi 
relações provinciaes.

Na hora de prolongação disculio-se o pare
cer da comrnissão de justiça criminal, sobre a 
sentença do conselho de guerra que absolveu 
0 chefe de divisão Francisco Maximiliano de 
Souza, e^depois de longa discussão se decidio 
que se não approvava o parecer da comrnissão : 
que se devia lazer effectiva a responsabilidade 
dos ministros, que derão a sentença no con
selho do almirantado ; que Francisco Maxi
miliano entrasse em novo conselho de guerra 
para responder ás faltas, de que ainda não foi 
perguntado ; e que se exija a responsabili
dade dos que passarão a portaria para se 
formar o primeiro conselho de guerra, com 
certas restricções.

489  ̂ sessão.

490  ̂ sessão, 15 de Outubro.
O sr. Ferreira JBorges observou que ha sete 

deputados, que abandonarão o congresso, e 
que jamais podem nelle ter entrada, e que por
tanto não se devem mais chamar seus nomes 
com os denáais deputados. *

O sr. Presidente notou que este negocio 
estavâ, já afifecto á comrnissão de constitui
ção.



0 sr. Xavier Monteiro, apoiando o que opi
nara 0 sr. Borges, disse que esses deputados 
até já não erão mais Portuguezes.

Resolveu.se que não continuassem a ser 
chamados.

•  • • •  • • • • • • • • • • «  •

492* sessão, 19 de Outubro.
Resolveu-se que se fechassem as actuaes 

cortes no dia 4 de Novembro.

DECLAllAÇAO DE ALGUNS DEPUTADOS PELO B R A 
SIL NAS CORTES DE PORTUGAL, QUE DE LISBOA
SE PASSARÃO a ’ IN GLATERRA,

Os abaixo assignados, querendo prevenir 
qualquer suspeita alheia da verdade, que possa 
occasionar a sua inesperada retirada de Lis
boa, declaráo á nação portugueza e ao mundo 
inteiro, os motivos que os obrigarão a assim 
obrar.

Desde que tomarão assento no congresso 
de Portugal, lutando pela defesa dos direitos 
e interesses de sua patria, do Brasil e da nação 
em geral, infelizmente visão mallogrados todos 
os seus esforços, e até avaliados estes como 
outros tantos attentados contra a mesma 
nação.

0  desprezo e as injurias andarão sempre de 
companhia á rejeição de suas propostas; e 
depois de vêram com dor de seus corações 
todos os dias meditar-se e pôr-se em execução
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planos hostis contra o Brasil, apezar de suas 
repetidas e vivas reclamações, se llies offerece 
para assignai’ e jurar a constituição, onde se 
• •ncontrão tantos artigos humilhantes e inju- 
] iosos ao seu paiz, e talvez nem um só que 
])Ossa, ainda de um modo indirecto, concorrer 
para sua futura, posto que remota prosperi
dade.

Os abaixo assignados nao podião, sem me
recer a execração dos seus concidadãos, sem 
ser atormentados dos etertios aguilhões da 
consciência, sem sujeitar-se á maldição da 
posteridade, subscrever, e muito menos jurar 
uma tal copstituiçao, feita como de proposito 
para exaltar e engrandecer Portugal á custa 
do Brasil, recusarão portanto fazeKo.

O odio e a indignação, já bem desenvolvida 
contra os deputados daquelle reino, cresceu 
ao ponto que seria a maior das imprudências, 
e mesmo uma criminosa temeridade, deixa- 
rern-se permanecer em Lisboa ; onde, sendo 
já inútil a sua assistência, era inevitável pelo 
menos o soífrimento de insultos da populaça, 
que se crê apoiada pelo governo e pelas 
cortes ; as quaes, nas expressões de alguns de 
seus deputados de maior consideração, tem 
dado não equivocas provas de resentimento, e 
futuras deliberações contrarias á inviolabili
dade dos abaixo assignados, e mesmo á liber
dade civil, de que goza qualquer cidadão em 
um Eslado livre.

O governo negou passaportes a um ; e a
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commissão dos poderes julgou inadmissível a 
pretenção de outro, que instava pelo regresso 
á sua patria ; porque tres inezes de enfermi
dade chonica o tornavão impossibilitado para 
o excercicio do seu emprego ; dando aquelle 
pelo maior dos motivos o não haver este as- 
signado a constituição, e ameaçando que 
deverá sujeilar-se á sorte, que esperava os 
que se achavão em iguaes circurnslancias.

Os abaixo assignados julgarão, por outra 
parte, que a commissão de que estavão en> 
carregados, estava terminada ; elles podião e 
devião dar conta delia aos seus constiluinles, 
retirarão>se para onde lhes roi possível.

Pela exposição circumstanciada, que farão 
á sua patria, dos differentes acontecimenlos, 
durante o tempo da sua missão, o universo 
inteiro em sua imparcialidade julgará do 
merecimento da sua conducta ; e os seus con
cidadãos, inteirados daquelles successos, pre* 
vendo sem difficuldade a sorte que os espera, 
saberão que seus representantes nada mais 
podião fazer em seu beneficio que offerecer- 
Ihes o quadro fiel do passado, e um esboço 
provável do futuro.

Em Falmouth, aos 22 de Outubi o de 1822.
Os deputados do Brasil, 

Oypriano José Barata de Almeida. 
Francisvo Agostinho Gomes.
José Lima Coutinho.
Antonio Manoel da Silva Bueno.

6 JDiogo Antonio Feijò. Si
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PROTESTO DOS DEPUTADOS DE S. PAULO ABAIXO 
ASSIGNADOS

Os abaixo assignaclos, represeiii.íHnfces da 
província de S. Paulo nas cortes de Portugal, 
forçados pelos mais poderosos motivos a 
abandonar-u commissão. com que os lionrarão 
os seus constituintes, julgão de seu dever 
expor ao mundo, e mórmente ao Brasil, um 
resumo da sua vida parlameiitar, e causas da 
resolução que tomarão.

Os abaixo assignados guardarião o mais 
profundo silencio, e não lerião a presumpção 
de chamar sobre si a atlençao da Europa, se, 
na qualidade de homens pubiicos, não temes
sem que sendo a sua condiicta attribuida a 
naotivos menos puros pelo partido que nas 
cortes tem pretendido esci^avisar o Brasil 
houvessem lie reileclir algum desar sobre a 
provincia que os elegeu.

Quando 0 Brasil repetio sotrego o grito de 
liberdade, que em Portugal se erguêra, jámais 
cuidou que palavras meigas e conviles assu- 
carados de liaternidade e igualdade cobris
sem as mais sinistras e dolorosas iniençoes j 
julgando a Portugal por si, adheiio de cora— 
çao á nova ordem apregoada, com lauto em- 
phase, e na escolha de seus deputados deu 
maior teslemunho de sua, boa íe e afinco aos 
princípios liberaes.

O primeiro dos abaixo assignados não de
veu seguramente a confiança da sua provin
cia senão ao decidido e inconlestavel amor ao
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seu paiz, pelo qual tantos trabalhos acabava 
de soffrer, lançando por espaço de quatro 
annos em lobreg.-.s piúsões, e por mais de 
dous e meio conservado no mais estreito se
gredo, privado de luz, de ar e de toda a com- 
nuinicação humana.

Da escolha dò segundo dos abaixo assig- 
nadosfoi igualmente o unico titulo o conhe
cido leor das suas opiniões politicas.

Com que altas esperanças chegarão os 
abaixo assignados ás cortes do Lisboa é facil 
de conhecer, attendondo-se nas insidiosas 
expressões das ditas cortes, tantas vezes re
petidas e lantas vezes vergonhosamente des
mentidas pelas suas obras. Mas bem ile pressa 
esfriou o ardor de sua espectação.

Assim, em FeVereiro do prtísenie anno, 
tomou assento o primeiro dos abaixo assign 
nados, vio com dôr a extensão da sua illusao, 
e bem máo grado seu conveuceu'-se de que as 
cortes tinbão na boca amor e irmainlade para 
cora 0 Brasil, e no coração projectos de 
sizania,divisão, enfriiqueeimento.huniili;o;ão e 
tyrannia.

Concedêra-se em Portugal ao pod-o- ■ vocu- 
tivo a süsponsão teinpoi-aria dos magisu udos, 
que abusassem da confiança publica, sob a 
condição de os apresentar em jnizo, em prazo 
determinado, requereu-se a extensão da pre- 
rogativa do Brasil, onde, pela distancia do 
centro da execução, era mais facil o abuso 
que se pretendia remediar em Portugal ; foi
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absolutamente denegada a providencia, com 
o pretexlo de nao poderem delegar-se attribui- 
ções executivas, contra a convicção da razão, 
e contra o testemunho dos factos, sem ouiro 
algum fim senão marcar a inferioridade do 
Brasil a respeito de Portugal, porque o orgu
lho portugiiez se não contentava que a nossa 
humiliação se deduzisse sómente de inducções, 
era mister para fai tal-o que fosse clara e dis- 
tinctamente enunciada.

Apparecerao logo depois as primeiras cen
telhas d o  incêndio, que a imprudência das 
c o r t e s  ateava no Brasil, com os seus insensa
tos e impoliticos, decretos de organisação dos 
g ov ern jD S  j)rovinciaes, retirada de S. A. R., 
aboliçao dos Iribunaes, creação de novos 
Beglierbeys, em cada provincia, debaixo do 
nome de goneraes das armas, e impralicavel 
unidade dos dous exercitos de Portugal e 
Brasil, que anies exisHão separados.

Estrovinhadas as cortes recorrerão então 
a tar donhas caricias; e encarregado o pri- 
meii o dos íibaixo assignados de um relalorio 
que curasse as suas faltas, não duvidou pres
tar-se a tão ingrata tarefa, esperançado que o 
comportan)ento futuro lavasse as manchas do 
passado, e cienclo que o amor da paz o acon
selha a ce;'i'ar os olhos ainda a pàlpaveis 
oíFensas do sen pai/, quando o patenteado 
arrependimento na eeia segurar a mudança 
do plano até eioàn v (juído.

Mas nada satisfaz o orgulho mallogradò.
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nada contenta a malicia aguilhoada pelo in
teresse e sedenta de vingança.

•Rslevava que os bravos campeões da liber
dade brasilica, os membros da junta de S. 
Paulo fossem sacrificados á sanha do con
gresso, com menoscabo dos direitos impres- 
criptiveis do Brasil, com invasão das attribui- 
ções judiciarias, e a só demora irritou de 
maneira a facção, que se não pouparão inju
rias a todo deputado, que tfentou ao menos 
espaçar a injusta resolução.

A só asserçã ) do primeiro dos abaixo as> 
signados que o ministério do Rio de Janeiro 
era igual em probidade aos deputados do 
congresso, e o franco desafio, que ministras* 
sem provas em contrario, o sujeitou á mais 
grosseira linguagem, e horriveis ameaças d« 
parte da canalha assalariada pela íacção ja- 
cobinica do congresso, que com urros cani- 
baes o proscrevia. Levarão por fim ao cabo 
os seus fins, passou o odioso decreto de pros- 
cripção dos patriotas brasileiros, apezar da 
opposição de todos os deputados do Brasil, e 
foi crime naquelle reino amar a putria. Um 
general rebelde faltou no Rio de Janeiro ao 
respeito devido a S. A. R., requereu o pri- 
iro medos abaixo assignados que se não re
cebessem as felicitações, antes de conhecer- 
se em juizo competenie de sua condueta ; es
paçarão-se as felicitações-, mas afinal foi 
elogiado pela quebra de fé e ultrajante con
dueta para com o herdeiro do throno.
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Oui. o general, na Bahia, insíalla~se por seu 

aibih :.^ sem outro titulo que uma informe 
me, , ,10, era general da provincia, e para 

segun.r 0 inantlo usurpado, mata e rouba ho
dmens • mulheres naquella desgraçada cidade;
exige u primeiro dos abaixo assignados a res- 
poiisabiliaade do ministro que o nomeou e 

~ &miein peipetrador de rantos crimes, e 
nao e attendida a moção, cora o falso pretex
to de nao haverem documentos comprobato- 
rios dos dehctos, quando existem sobre a 
mesa as suas mesmas confissões.

Até onde chega o desejo de partido 1 E o 
mais pasmoso é que se expedem, apezar da 
unitorine opposição dos deputados do Brasil, 
frescos bandos de Jani.eros, que vão dê 
UO VO espi sinhar os míseros habitantes, e são 
os abaixo assignados taxados no congresso 
nadii menos que de defensores de facciosos, 
por tomarem a peito a defesa dos seus ultra
jados eomjiatrioías,

einbargo da impugnação dos deputados do 
Brasil, confirma-se a humilhante inhabiiidade 
oesse remo, quanto á capital do império por- 
uguez, c ate se desaportugneza, erguendo-se 

em cansa de abdicação a estada do rei e do 
herdei-0 oo throno naquelle paiz.

presenta-se um projecto de relações com, 
meremes entre os dous reinos, na qual ajun- 
tando 0 escarneo á fraude, a^cunha-se de 
Igualdade a mais descarada desigualdaue, e
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quer-se arteiramente soldar os já quebrados 
ferros do systema colonial, erigir de novo 
Portugal eni deposito privativo dos generös 
do Brasil, e fechar quasi aquelle reino á in
dustria estranha, por prohibiçoes directas ou 
por meio de restricções equivalentes a prohi- 
bições, sem se tomar em conta que um paiz 
inteiramente agricola como o Brasil tem in
teresses mui diversos dos de Portugal, quo 
quer á força ser manufactureiro, e que não 
póde sor politico, e menos justo que uma 
parte do Império seja sacrificada ao bem de 
outra, sem alguma compensação da sacrifi
cada, e até sem duradoura utilidade daquelle 
a quem se [sacrifica.

Um systema de illusao só calculado para o 
horizonte da rude Nigricia achou no primeiro 
dos abaixo assignados a mais aturada re
pulsa ; passou porém pela decidida maioria 
dos deputados de Portugal, e sua ccnformi- 
dade de idéas interessadas e inimigas do aug- 
mento e prosperidade do Brasil,

Chegou emfim o remate do ardiraento das 
cortes de Portugal : o herdeiro do throno, o 
generoso joven principe, escolhido para de
fensor do Brasil, pelo amor dos povos, em 
reforço dos direitos do seu nascimento, re
conhecidos pela mesma constituição ; o idolo 
emfim de todo aquelle vasto continente, pre
tendeu-se arrancar aos corações que o idola- 
trão, e ás necessidades que demandão a sua 
presença bemfazeja, e na falta de obediência

s <1
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■e lhe commina a pena da perda dos direitos 
que as instituições da monarchia lhe segurão. 

h  d onde tanta raiva ? Só porque o Brasil
o aina, so porque eile lern l>ara o Brasil en
tranhas de pai.

Os abaixo assignados trabalharão quanto 
neJles esteve por.anedar da nação[portugueza a desnonra de tamanho attentado, mas dese 
jos nem sempre assegurão o bom exito : quiz 
fa^^dosor^*^^  ̂ í^ortugal que vencessem os

Depois deste golpe final dado ao Brasil, o 
que restava acs abaixo assignados ? Deixar 
um congresso onde elles erão meras cifras e 
onde erao espectadores do mal que não p o- 
diao remediar.

Ja muito antes tinhão os abaixo assigna
dos proposto a vacancia dos seus assentos no 
congresso, vista a dissidência da sua provin- 
cia, e aberta a resistência ás preXenções des
vairadas das côrtese a seus decretos altenU- 
loriosa dignidade do Brasil, mas foi sem 
Iructo a proposição.

Outras erão as vistas das cortes ; os abaixo 
assignauüs, íguardados como refens, erão 
apropriado intermédio para trabalhar-se a 
sensibilidade do Brasil, e pelo receio da 
quasi certa violação das suas pessoas reter-se 
a ]usta indignação daquelle paiz.

Apezar da convicção dos abaixo assignados 
de que a sua presença no congresso era des
necessária, foi-lhes mister aturar a fastidiosa
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e inútil residência, até que ultimasse a deno
minada Constituição da Monarchia, e se mar
casse 0 tempo em que devia ser assignada e 
jurada.

Então, com a franqueza própria do seu 
caracter publico e individual, declararão os 
abaixo assignados a firme resolução em que 
estavão de jamais assignarera, e menos jura
rem uma constituição, contraria á sua digni
dade, porque o não podião fazer, sem oííen- 
derem sua consciência, e sem se deshonrarem 
a seus proprios olhos ; e persistirão era sua 
declaração, desprezando os sophisraas e sub
terfúgios de seus oppressores.

Chovião. as ameaças anonymas, repetião-se 
os avisos de alguns poucos bem intenciona
dos, que lhes prégavãocautelas, e avisavão do 
resolvido projecto de assassinai-os, adoptado 
pelas sociedades secretas, a que pertencem a 
mór parte dos deputados iniluenies no con- 
gressíf : ainda assim tentou o primeiro dos 
abaixo assignados reclamar ao caminho da 
justiça e da razão as encarniçadas cortes, 
mostrando-lhes a necessidade de se lhe da
rem passaportes, para largar uma cidade, em 
que corria o maior risco a sua segurança.

Frustrado pois o seu trabalho, pois remet- 
tida a sua requisição a uma commissão, sem 
se declarar urgenle, transluzia o projecto de 
0 demorar, até que cahisse victima da sanha 
da plebe assalariada pelo partido jacobino.

E de facto, se os abaixo assignados não
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iv esseui dado o saiidavel passo do baldarem 
com a sua retirada os intentos dos canibaes, 
terião perecido victimas de sua cega furia, 
como se deprc^hende da denuncia feita ao in
tendente geral da policia.

Todavia, se os abaixo assignados pudes
sem enxergar ainda o mais pequeno bem, que 
da sua morte viesse ao Brasil, se mesmo não 
devessem obedecér á voz do chefe do seu 
governo, offerecer—se-hião em volunlario sa- 

' criíicio á bnilalidade dos Portuguezes. Mas 
nem a prudência nem o patriotismo lhes 
apontava este verdadeiro suicidio.

Seguros os abaixo assignados com o tes
temunho da sua consciência, apresen(ão-se 
sem medo ao tribunal da geração presente, 
e nao declinao o severo escrutínio da poste
ridade, cuja imparcial decisão esporão fa
vorável.

Falmouth, 20 de Outubro de 1823.
José Ricardo Aguiar da Costa e Andada.

DECLARAÇÃO DO DEPUTADO ANTONIO CARLOS 
RIBEIRO DE  ̂AN DRADA MACHADO E SILVA 
SOBRE O QUE D ELLE PUBLICOU EM LISBOA 
O «ASTRO  DA L U S IT A N IA ».

Qualquer cidadão tem direito a lavar o seu 
caracter das imputações da malignidade deli- 
berada, e mesmo das falsidades que lhe attri
bue 0̂ descuido e negligencia, ainda sem in
tenção de damnar.
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E’ por isto que não posso deixar sem iiiad- 

versão as mentirosas asserções que no Astro 
da Lusitania se encontrão, relativas a mim, o 
que sem duvida ahi fizerão inserir os desor- 
ganisadoresportuguezes, ein despique da cons
tante e honrosa luta que suslenlei no con
gresso contJii as suas preterições.

Aííirma-se que em Lisboa se acha quem 
assistio ás sessões, em que no Rio de Janeiro 
eu íiz decidir a independência do Brasil, a 
aceusação seria honrosa para mim, se fosse 
verdadeira ; ella dá-me uma importância, que 
seria em mim presumpção ridicula o arro
gar-me.

0  facto porém é que tudo isto é redonda 
falsidade ; e se não que appareça esta Jeste- 
munha das avançadas sessões. Certo não ap- 
parecerá, pois não ha quem testemunhe chi
meras.

Quando me achei no Rio de Janeiro, ainda 
ninguém pensava em independência ou em 
legislaturas separadas, e foi mister toda a 
cegueira, precipitação e despejado annuncio 
de planos de escravisação, para acordar do 
somno da boa fe o ainadornado Brasil, e 
fazel-o encarar a independencia como o unico 
antidoto contra a violência portugueza.

Não pretendo com isto incluir-me no nu
mero dos que não sonhavão com este desejado 
futuro ; não por certo ; não tenho tão curta 
vista que me escapassem as vantagens de só 
pertencermos ao pacifico systema americano,
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0 nos desprendermos dos laços da revolta 
Europa; mas o respeito á opinião contraria 
do Brasil naquella epocha, a prudência de 
não querer avançar um só passo, que não fosse 
escorado em anterior experiencia, e sobretudo 
0 natural aferro ao doce sentimento filho do 
parentesco e cominum brigem do Brasil e 
Poilugal, junto á precisão que me parecia 
aiiula ter de algum apoio a minha patria, 
para segurar-lhe os primeiros passos em a 
nova e escabrosa carreira de uma repentina 
emancipa^^ão, hzerão com que abafasse oi 
meus desejos, e os adiasse para mais oppor
tune tempo.

Aceusa me mais o mencionado periodico do 
ter sido, no tempo em que estive? no Rio de 
Janeiro, intimo conselheiro de S. A. R o 
Senhor D. Pedro de Alcantara.

Se não detestasse a mentira, e não receiasse 
accumular a este o baixo vicio de uma vai
dade sem fundamento, que a abone, confes~ 
sana até por interesse um crime, que em vez 
de desar me trazia honra, mas o Rio inteiro 
me desmentiria.

Infelizmente para mim naquelle tempo o 
meu caracter não chegára á presença de S. 
A. R. senão por entre a densa atmosphera de 
calumnias, de que o tinhão rodeado meus 
inirnigos, e, longe de merecer-lhe confiança, 
devia excitar-lhe suspeitas.

E verdade que S. A. R. parece que por fim 
chegou a melhor conhecer os meus verdadeiros
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sentimentos; mas para isto nada concorrerão 
reputadas apresentações minhas, pois apenas 
duas vezes tive a honra de fallar-lhe; uma 
quando me apresentei com os meus compa
nheiros, os deputados de S. Paulo, e outra na 
despedida para Lisboa. Mas quero dar como 
certo que eu fosse conselheiro de S. A. R., 
onde está a contradição com os primeiros 
princípios, que chama o Astro democráticos ? 
Ignora alguém que a liberdade civil e política 
tanto póde dar-se em fôrmas republicanas 
como nas mouarchias representativas ? Seria 
perder o fructo da experiencia, se não aban
donássemos 0 caminho que nos desviava do 
objecto desejado.

Um brasileiro liberal podia crêr em 1817 
ser necessário adherir a republicanos, e hoje 
adoptar as instituições monarchicas.

Em 1817 a casa reinante, enganada pelo 
odio portuguez, acabrunhou o Brasil; era pois 
obvio lançarmo-iios nas fôrmas republicanas, 
que sô então nos promellião emancipação.

Hoje, graças áProvidencia, S. A. R. conhece 
os seus verdadeiros interesses, e está conven
cido de que a emancipação do Brasil é o passo 
preliminar da sua prosperidade e da gloria do 
seu reinado, e tem desta maneira ajuntado em 
roda de si os verdaaeiros patriotas. E dest’arte 
obtendo-se na monarchia o mesmo quo se 
buscava nas republicas federadas, não pasma 
que um republicano mude de partido. Quanto 
mais que jámais se provará a minha coopera-
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ção era 1817 passasse de passiva tolerância, e 
chegasse a activa participação.

Londres, õ de Novembro de 1822.
Antonio Carlos Eibeiro ãe Anãrada Machado e 

Silva.

I

MANIFESTO a ’ BAHIA FOll OYPHIANO JOSÈ 
BARATA DE ALMEIDA.

Habitantes da Bahia.— O vosso deputado 
Cypriano Jose Barata de Alraeida, errante e 
fugitivo, não tendo podido conseguir os íins a 
(jue se propoz nas cortes de Lisboa, vai apre
sentar-vos o doloroso fiel quadro de seus tra
balhos e coraportaraento. Ah! com quanta 
dor e raagua cu entro a referil-o !

Apenas o nosso fatal destino nos lançou nas 
margens do Tejo entre gentes simuladas e 
mal affectas, quantlo logo chegou aos meus 
ouvidos o estrepito da marcha illegal e tor
tuosa corn que se dirigião os negocios do 
Brasil, e se reíorçavão raachiavelicamente as 
douradas algemas, que já começavão a prender 
nossos pulsos, não podendo embaraçar a tor
rente das bi-asiieii-as desgraças a reclamação 
de al̂ guns j)oucos deputados, que debalde 
lutavão contra a. dominante facção do con
gresso lusitano ( 1).

(1) Lusitano. Esta facção era composta de 
12 ou 16 deputados, pouco mais ou menos : 
todos de cólera exaltada, altivos e insolentes.
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Foi neste apertado lance, que gemendo de 

afflicç'ào e bramindo de raiva, e ao mesmo 
tempo cheio de santo enthusiasmo, que ins
pira 0 amor da patria, determinei arriscar-me 
logo á mais cruel batalha

Eu não hesito, e, de repenle, no dia 17 de 
Dezembro de 1821, que foi o primeiro em que 
tomei ass('iito nnquelle congresso, apresentei 
e li uma moi^ão, requerendo que se suspen
desse a discussão da constituição até que 
revissemos todo o trabalho vencido ; e que 
finalmenie se esperasse pelas deputações do 
Brasil, para o que me autorisavão as Bases, 
art. 21 .

Foi então que teve começo a briosa des
igual luta do hemispherio brasileiro contra o 
hemispherio europeu, e um pacto de parte a 
parte, já para defender já paia aniquilar os

Os principaes erão— o dissimulado Fernandes 
Thomaz, o petulante Moura, o malvado Mi
randa, 0 feroz Xavier Monteiro, o astuto Fer
reira Borges, e outros ; elles dominavão o 
congresso, e opprimião os deputados honra
dos, e mesmo a todos por meio de clubs 
occultos, e das galerias ; o Moura tinha sig- 
naes pelos quaes as galerias ou se agitavão 
ou se aquietavão ; mas advirto que tudo que 
digo é a respeito do Brasil, porque os Portu- 
guezes só cuidavão em boa constituição para 
si ; quanto ao Brasil, suas pretenções erão 
tornal-o colonia.
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imprescriptiveis direitos do poderoso reino 
do Brasil.

De uma parte estava o peso de mais de lOQ 
deputados portuguezes, e sobretudo da men- 
cionada fa< rão dos exaltados do congresso, 
que reforçada pela energia de seus clandes
tinos clubs, e^sustentada pela multidão das 
galerias, fazião tremer até os proprios depu
tados, seus t;onipanheiros; da outra parte 
via-se a quasi insensivel fracção do 15 ou 16 
deputados brasileiros, todos desanimados e 
mudos, pouco aplos a sustentar a gloria e os 
direitos de nossa patria, e ainda menos as 
bandeiras da Bahia, que desenroladas dentro 
em meu peito tlnhão por divisa— Liberdade ; 
vencer ou morrer.

Os nossos adversários susienlavão que não 
devia ser admittida a moção, pois o congresso 
estava em boa marcha, e trabalhava legal
mente ; mas eu, cheio de firmeza, bem que 
desamparado pelos meus companheiros (2),

(2) Gomiimhewos. Quando clefendi os direi
tos do reino do Brasil, no dia 17 de Dezem
bro de 1821, 0 meu companheiro o sr. depu
tado Borges de Barros foi o unico que afílicto 
com a violenta questão, em que me via envoL 
vido, disse com voz tremula e quasi chorando 
algumas palavras para serenar a agitação das 
cortes, e Luiz Paulino Pinto da França, esse 
infame deputado, traidor a patria, levantou-se 
e de ceito modo combaleu-me, exclamando i
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defendia com o maior denoclo os direitos do 
Brasil, que suppunha inteiramente suffoca- 
dos

Entretanto, a minha coragem e o afinca- 
mento com que produzia algumas razões, fez 
que, segundo a ordem do congresso, ficasse 
aquella moção para a segunda leitura.

Eu acabava de observar a má fé com que 
se tratavão os nossos negocios, e o cuidado 
que se empregava em illudir os nossos desig- 
nios ; mas que espanto não foi o meu quando, 
no dia 19 do dito mez, vi desfechar sobre mim 
todo 0 peso dos sophismas, e sustentar sem 
pudor 0 systema de nossa colonisação ?

Os ataques forão rijos, e a minha defesa 
desesperada. '

O Achilles de seus argumentos era que 
havendo o Brasil jurado estar pela constitui
ção, que fizessem as cortes de Lisboa, devia 
sujeitar-se ás suas decisões; que não podia 
representar contra os seus trabalhos, e muito 
menos atalhai os, que mais ou menos deputa
dos erão indifferentes, visto que a nação era 
uma só, etc., que o contrario era um crimi-

— Viva a constituição que fizerem as cortes de 
Lisboa— , isto era approvar e abraçar o des
potismo portuguez contra o Brasil: todos os 
demais deputados se calarão, e eu fiquei des
amparado. (Vejão se os Diários de Cortes de 
17 e 19 do dito mez e anno.)

7
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noso perjúrio ; e disserão tudo o mais que 
ensina a perfídia de mãos dadas com a elo
quência.

Debalde eu sustentei, que não se devião as 
cortes fiar em taes juramentos, porque só erão 
promissorios e condicionaes; que ninguém 
estava obrigado a observar o que fizesse um 
dos contractantes de má fé; que todas aquel- 
las ricas e grandes províncias do Brasil esta- 
vão em completa revolução, e por isso inde
pendentes e livres, e podião rejeitar aquillo 
que não lhes fosse vantajoso, e especiairaente 
porque tinhão sobejas forças para se mante
rem ; que os deputados erão pessoas constituí
das e encarregadas só do poder de fazer bem, 
e nunca m al; que logo que não fizessem o seu 
dever segundo as intenções dos constituintes, 
estavão nullos e de nenhum effeito os contrac
tos, os povos desobrigados, e os deputados 
immediatamente privados de seus poderes; 
que as províncias querião constituições a seu 
modo e não ao alheio ; que os deputados não 
erão senhores nem das províncias, nem das 
pessoas e vontades, e muito menos da liber
dade dos cidadãos para dispôr delia, princi
palmente porque não viiihão do Brasil para 
assignar constituição feita pelos deputados de 
Portugal, sim vinhão fazer a constituição 
constituindo parte ou metade dos Estados 
geraes ; que do contrario tudo erão nullida- 
des, que dispensavão o Brasil de qualquer 
obrigação, e o separavão da volunta/ia união,
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que elle tinha premeditado, etc., etc., mas 
uada foi bastante ; e nem eu podia ter razão, 
pois que os votos dos Brasileiros erão indiffe-* 
rentes ao peso de mais de cem membros de
putados europeus.

Debalde eu allegava que, segundo a base 
16*, os trabalhos estavão nullos, ou não podiao 
obrigar ao Brasil; porque se a nação portu- 
gueza era a união de todos os Portugwezes de 
ambos os hemispherios, faltando um desses 
heraispherios para approvar ou desapprovar, 
estava destruida a base, ou a constituição não 
era commum : debalde eu sustentava, que pela 
base 20® mais da metade da soberania ficara 
residindo da nossa banda, que era maior que 
Portugal; que o Brasil devia ter igual ou 
maior parte naquelles negocios, e não ser tra
tado como patrimônio do pequeno, fraco, e 
miserável reino de Portugal.

Debalde eu representava que pela base 24* 
as leis devião também ser feitas á vontade de 
todos os cidadãos do Brasil, por meio de seus 
representantes, pelos quaes devia o soberano 
congresso esperar, por ser a sua assistência 
absolutamente essencial em negocio de tal 
monta : que os deputados do Brasil tin hão 
iguaes direitos como representantes de um 
povo livre, e que devião concorrer para com
pletar a unanimidade ou pluralidade de votos 
afim de serem valiosas as leis (3); debalde

(3) Valiosas as leis. E’ evidentissimo que a
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eu clamei que a iniciativa de todas as leis

constituição de Portugal não póde ser com- 
mum ao Brasil; a demonstração é facil. As 
bases decretão que as decisões para serem 
valiosas sejão approvadas por duas terças 
partes do corpo legislativo nacional inteiro. 
Sendo porém os deputados de Portugal mais 
de 100, e os do Brasil mais de 70, segue-se 
que o congresso, para ser legai, devia conter 
muito mais de 170 deputados, dous terços dos 
quaes montão a 114 (ainda perdendo fracção): 
ora, nunca o congresso approvou cousa algu
ma com este numero, porque não esperou 
tel-o pela chegada das deputações do Brasil; 
por consequência fica bem claro, ou que a 
constituição toda é nulla, até para Portugal, 
ou que ao menos não pertence ao Brasil, e 
só é valiosa para Portugal, ficando o Brasil 
separado ; logo, o Brasil não deve abraçar 
uma constituição que foi discutida e concluída 
sem o seu voto e approvação geral ; e neste 
caso só por este facto está o Brasil indepen
dente, e deve fazer constituição em separado. 
O que 0 Brasil unicamente tem obrigação de 
abraçar são as bases com reforma da 19®, não 
porque sejão de Portupl, pois que hoje nos é 
nação estrangeira e inimiga, mas porque não 
dependião nem dependem de discussão; e poi- 
que são princípios de direito publico univer
sal, que servem para todas as bases de todas 
as constituições livres do mundo.
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pGrtoncia a todos os deputados da naçao in
teira reunidos segundo a base 25“ ; e que não 
tendo nós parte no que já estava vencido 
devíamos rever por nossa vez, e dar saimção e 
approvação, e que de outra maneira nao jul
gavamos valiosas as discussões, e ainda menos 
0 seu effeito para com o Brasil, o qual nao 
ficaria abrogado, segundo a já citada base 21“.

A’ vista, pois, de tanta obstinação e alvo
roço do congresso, eu retirei a minha moção 
e substitui uma indicação mais adoçada, que 
levava po;' cautela assignada também pelo 
illustre meu collega e amigo o sr. deputado 
Francisco Agostinho Gomes, afim̂  de que 
tivesse mais peso ; minhas vistas foiao susten
tar por divi-rsa maneira minhas opiniões, e 
salvar os direitos e dignidade do Brasil, pois 
que a elle íicava salvo approvar ou rejeitar o 
resultado de tão manifesta illegalidade.

Nova repulsa foi a consequência da nova 
proposição, que eu sustentei desesperada e 
furiosarneme a ponto de concluii^ o meu dis
curso exclamando que o Brasil não seria ilu 
dido ; que elle rejeitaria tudo ; que não cedia 
de seus direitos, e que tinha muita gente e
muito sangue para derramar em sua defesa;
e dei fim á questão retirando a indicação.

Nestes momentos críticos, alguns deputa
dos europeus, ou mais astutos ou mais per
versos, buscarão adoçar meu azedume e afas
tar a desconfiança que eu manifestava contra 
a simulação das cortes, tao cabalmente paten-
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t«ada ; elle.s e o mesmo presidente o illustre 
ngoso lançarão o yéo da illusão sobre tão 

« mbaraçado negocio, asseverando que na re
visão da constituição se fazião as reformas 
os deputados do Brasil requeressem, e que se 
suppnria tudo com artigos addicionaes. ac- 
commodados aos desejos e circumstancias do 
tírasd ; e isto se colhe muito bem dos Diários 
d p  Cortes, sessões 17 e 19 já referidas: eu 
digo—se colhe— porque não se achão estes 
debates alli exarados, ou fosse pela costumada 
Ma te dos membros da commissão de redac- 
Çao, ou |fosse pela omissão dos tachygraphos 
no meio de questões arguidas e sustentadas 
entre susurros e perturbações.

Todavia não foi perdido o tempo e os suo
res daquelle dia, pois que com elles descobri 
o artelacto com que se levavão os negocios 
brasileiros ; eu penetrei o véo machiavelico 
com que se cobriào negras ciladas, e a ma
neira retorcida de suffocar as opiniões dos 
campeões do novo-mundo : a base 28*'servio 
de egide a esta turba da facção aterradora de 
todo 0 congresso ; muitos destes corifeus da 
intriga e denominação allegarão que os depu
tados do Brasil não erão das provindas, sim 
da nação ; que elles só devião fallar geral- 
mente a bem da nação inteira, e nunca das 
províncias em separado (4); manejo de frau-

(4) separado. Vede a Constituição Por- 
tugueza cap. 3 § 94. Esta base 28* foi de pro-
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dulenta politica que debaixo de sophismas e 
tbrmos lisongeiros nos cravao o punhal da 
nova ccloiiisação, e redobrada tyrannia.

Crueis ! que assim machinavao o retrocesso 
da nossa civilisação e liberdade'. Infames  ̂9^® 
assiin atiçavão o fogo da intriga dos dous 
mundos, e acendiao o facho da discórdia,^que 
ia derramar o precioso sangue dos irmãos; 
mergulhando os Portuguezes cm um oceano 
de males, cujos efleitos funestos elles ainda 
não bera calcularão.

Neste estado de desgosto e luta proseguiao 
os negocios e as discussões, * concorrendo eu 
com os demais deputados brasileiros para a 
factura da constituição ; e servindo de apoio 
aos virtuosos sábios deputados europeus (oj 
conseguimos que se approvassem algumas 
leis, que escudão hoje a liberdade portugueza. 
sim, fomos nós que ajudámos, e quasi forçámos 
pelo accrescimo dos nossos votos, todo o cor-

posito inventada para destruir os effeitos da 
base 2 H, e servir de mordaça aos deputados 
do Brasil. A base 28* é mysteriosa esophistica. 
Lêde-a e meditai.

(5) Deputados Europeus são os immortaes 
illustres José Joaquim Rodrigues de Bastos, 
os rvds. Pinheiro de Azevedo e Silva Ferreira, 
e mais Corrêa de Seabra. Alguns poucos fi- 
zerão-se máos ou indifferentes, com receios 
da facção dominadora, e sua lanchada das 
galerias.
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po legislativo a exigir o tribunal dos jurados 
e outras saudaveis.instituiçSes, apezar da re-
i"i°u.>erdf^- ‘’ ""«“ ’' ‘"•«“ '»«■■es. corregedores e juizes de fora obscurantes, e seus sequazes
que lutavao a conservar a reino das trevas è
quasi todo o seu poderio (6). Portuguezes^
uao sejaes ingratos ; a nós e á nossa oorZem
deveis santas leis constitucioiiaes, que para o
futuro vos hao de tirar das garras da violência
e corrupção desembargatoria.; Portuguexes* 
sem os votosjdos Brasileiros vós estav!!^ ^0' :
didos. e jazerieis illudidos no lôdo e nada da escravidão.

Emquanto isto se passava, eu e alguns me
lhores deputados fazíamos o que era possível 
esperando 0 reforço das deputações brasilei
ras que ainda laltavão, afim de reforçar nosso 
partido cm beneficio dos negocies patriotas" 
mas enganei-me ; porque algum dos que exis- 
too , e varios que de novo entrarão, ou se
meníeTrví™“ ''"® ® CRoistas, ou descarada- meiile traidores ; e assim nenhum soccorro
recebeu 0 partido brasileiro, sendo as minhas

' “ê^rcsda constituição 
provao 0 que levo dito : os desembargadores
òn trór" r "  '■csponsabilidade e
n t*i( s Vêde todot. 5 dos juizes e tnbunaes de justiça. O
dedo desembargatorio é bem conhecido aqui 

indirectaraente elles se apropriarão de tudo.



instancias vozes espalhadas no deserto. A este 
tempo e pelas manobras insidiosas do con
gresso, ou-sua dominante facção, eu reflect! 
no decreto provisorio de 28 de Julho de 1821, 
pelo qual se determina a unidade do exercito 
de Portugal e Brasil, e é a identidade e for
mação de um só corpo militar de ambos os he- 
mispherios.

Debalde eu clamei contra tal decreto ; mil 
vezes representei, que aquella disposição faria 
mudar os militares do Brasil para Portugal, 
Africa, Asia e ilhas, indo os nossos soldados 
brasileiros acabar os seus dias em climas es
tranhos e desapiedados, como se forão crimi
nosos, e por isso degradados para darem o 
final suspiro fóra do regaço e carinho de suas 
mulheres, mãis, pais, filhos e amigos, etc .; e 
porventura não se conhecem bem as roupas 
e audacia do despotismo do congresso de Lis
boa ? Sim, ellas estão ao alcance de todos ; 
os fins de tão damnada instituição erão mudar 
as nossas tropas nacionaes brasileiras para 
nos introduzirem as suas guarnições portu- 
guezas, essas tropas de Janizaros insolentes, 
ou vandalos devastadores, e por meio delias 
dominarem sobre nós com o sceptro de ferro, 
dourando cointudo as cadêas com o nome de 
constitucionaes: eu exclamei e esbravejei sem
pre, mas tudo foi sem proveito ; porque o con
gresso, cada vez mais forte, tanto pela mudan
ça e presença de seu rei, como pelo reforço do 
alguns deputados do Brasil seus sectários e
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traiçao da Junta Governativa Baiense ; que 
desarmou os Brasileiros, e entregou as armas 
aos Europeus; e finalmente'pelos barbares suc
cesses do infame Madeira, o congresso, digo 
sepersuadio que o Brasil não’dissolveria o nô’ 
que cada vez mais se apertava; etudo isto pare
cia facil ao congresso, ou á dominante facção, 
porque acreditava (e atrevidamente o lançava 
em nossos rostos) que a ignorância (7), e sim
plicidade do Brasil franqueavão o passo á 
europea dominação, muito principalmente 
porque suppunhão o Brasil bem disposto pe
las suas intrigas, falto de armas, e dividido 
em partidos, e embaraçado por outros obs
táculos politicos, que de certo concorria para 
que humilhasse o collo, e recebesse o jugo. 
Miseráveis ! Quanto elle ignorava o brioso he
roísmo dos habitantes da zona tórrida !

A este decreto referido seguio-se o de 29 
de Setembro do mesmo anno, pelo qual de- 
verião ser destruidos ostribunaes do Rio de 
Janeiro, chamado o principe, etc.

Se este decreto mandasse aniquilar o tri
bunal do desembargo do paço, esse covil de

 ̂ Quando o illustre depu
tado Moniz Tavares requereu uma universi
dade, responderão alguns que antes devia pe
dir mestres de primeiras letras; note-se que 
estes e outros insultos não se achão impressos
porque só se imprimirão certas cousas, quasi 
a força. ^
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ocÿosos déspotas, que apenas s''rvem para 
chupar a sul>stancia publica, uiiiltiplicar os 
empregados que pesao sobre o povo, e refor
çar O partido da tyrauuia ; esse tribunal abo
minável que no Rio de Janeiro suppria (e 
ainda suj)pre) as vezes do divan de Constan
tinopla, degradando os cidadaos por uma 
provisão, sem serem ouvidos nem convenci
dos (8) ; esse tribunal, finalmeute, cujo pres-

(8) Convencidos. Refiro facto proprio. Meu 
irmão Joaquim José Barata de Almeida Pa
checo, escrivão da ouvidoria da comarca da 
Bahia, tendo questões com os desembarga
dores Antonio Gabriel Henrique Pessoa e Agos
tinho Pietra Bittencourt, queixou-se destes ; 
0 negocio foi ao desembargador do paço, aili 
consumirão os documentos e tratarao-n o de 
calumniador de ministros, que antigamente 
era maior crime do que todos os do santo of
ficio ; então o desembargador do paço do rio 
expedio uma provisão para que fosse o dito 
meu irmão preso de repente e remettido sem 
recurso como abafado para a ilha e presidio 
de Fernando Noronha : a provisão foi reniet- 
tida ao chancelier da BahiaNabuco de Araújo, 
o qual como confrade daquelle desembarga
dor, mandou prender o dito meu irmão na 
rua, e remettel-o á fortaleza do mar com 
sentinelle á vista, e todo o rigor; por muitos 
empenhos foi o preso para a fortaleza de S. 
Pedro, onde esteve opprimidissimo ; e adoe-
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timo é dispensar as leis, aniquilando o co- 
digo e tornando o governo monarchico em 
despoíico ; esse tribunal, torno a dizer, que 
usurpa os trabalhos do poder executivo, torna 
os reis indolentes, e as leis incertas, e o povo 
seu escravo (9) ; se este tribunal de que fallo,

cendo não se lhe permittio curar-se ; foi em
barcado ern pouco tempo para Pernambuco, 
d onde o ouvidor Antero o fez reembarcar 
doente, de madrugada, e de repente para 
aquella ilha ; e tendo eu alcançado do illustre 
governo dos heroes pernambucanos mandal-o 
soHar antes de sc lhe acabar o tempo chegou 
a Pernambuco e morreu em Novembro pas
sado de 1822, em consequência das viagens, 
moléstias, trabalhos e desgostos, etc.

Agora posso eu exclamar com dous versos, 
que se achão, entí-e outros Americanos do 
norte, no começo de sua independencia. Tra- 
ducção em prosa :

P e possivel que olhem os para estes sceleratos 
V ivos e orgu lhosos pelos seus assassinatos!

Eu espero que este supérfluo e p^stilento 
tribunal seja extincto em pouco tempo ; ve
remos se os desembargadores domiiuio este 
congresso do Rio, como dominarão o de 
Lisboa.

(9) Escravo. Este trifiunal é mágico 5 dá 
juizo e idade a quem não 0 tem; isto é,faz que
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loss© reduzido a nada, poderiamos olliar pata 
0 congresso, como para um ente bemfazejo , 
mas as suas vistas erão todas contrarias , elle 
só tinha a mira em aviltar o Brasil, e em 
pôl-o na dependencia de Portugal, e seu arbi- 
trio, como bem demonstrou a recusa obstinada 
de unia delegação do poder executivo no prin
cipe, e depois a do poder legislativo, etc. etc. 
Demais se o decreto dissolvesse aquelle outro 
tribunal, chamado mesa da consciência e or
dens (não tendo nem consciência nem ordem), 
po)s que se preparava a ruina de privilégios, 
fóros, isenções, commendas, etc., e mesmo 
quando se vê inutilisado o dito tribunal pormil 
motivos, e o publico se persuade de que elle 
é couto de vadios, que absorvem sem fructo 
as rendas publicas, e estendem o systema de 
augmentai’ os partidários do despotismo, e a 
desgraça da patria ; se finalmente o referido

um rapaz de 20 annos seja de 25 e tenha juizo. 
A lei prohibia que as mulheres em certas cir- 
cumstancias fossem tutoras, mas o tribunal 
dispensa ludo *, o que vale tanto como des
truir as leis e fazer que valha o aibitiio , 
assim este tribunal faz do Bio uma cidade de 
A •

Fóra com elle já e já, aliás adeos Consti
tuição.

Tínhamos muito que allegar a respeito de 
pernõtís dos criminosos, mas omitlimos de 
proposito, ctc.

■li!
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decreto cortasse pelas raízes outras institui
ções perniciosas, e não atacasse em frente os 
nossos direitos, e a nossa liberdade, então po
deriamos dizer, que o congresso obrava sem 
sinistras intenções, e que o seu fito era o bem 
geral-da nação inteira ; mas uma experiencia 
íatal marca as maliciosas intenções daquella 
funesta combinação dos facciosos das cortes ; 
nós reconhecemos bem depressa que o seu 
ardil era dirigido a arrancar-nos impiamente 
o principe, que boje se senta sobre o throno 
imperatorio, que nós lhe havemos outorgado • 
e que demais nos pretendia abafar a academia 
de marinha, e todo o systema de espalhar as 
luzes no nosso paiz ; o que se tornava bem 
patente e provava o dodirio e perversidade 
daquelles coraçoes damnados e fementidos.

Ainda mal acabava de aj)parecer aquelle 
decreto referido, quando sahio á luz a obra 
de Satanaz, quero dizer, o decreto de 1° de 
Outubjo de 1821, no qual se crêa um gover
nador das armas á votitade do poder execu
tivo, independente dos governos civis das 
provincias ; esta instituição forjada nas tre
vas dos çlubs, e nas sulfureas cavernas do 
despotismo, tem em si todos os elementos de 
desunião das autoridades, todos os principios 
de dominação militar, todas as sementes da 
anarchia, nas quaes se póde crear e nutrir a 
arbitrariedade de qualquer poder executivo ; 
instituição, finalmente, que póde ser avaliada 
como a mais favorita lei da tyrannia, pois
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que é V aviedade dos antigos capitães-gene- 
raes, que assolarão o Brasil coin furor, que 
excedeu ao dos mais crueis pachás : e foi 
por isso inesmo que o congresso a instituio, 
fazendo-a mais dolorosa nao só pela sua in
fluencia e peso no Brasil, mas porque era clii- 
mericamente responsável ao poder executivo 
de Lisboa, e porque seus recursos devião com
pletar com as baionetas a escravidão brasi
liana (10) ; muito principalmente depois do 
effeito do decreto mencionado de 18 de Ju
lho, que nos punha ao desamparo pela perda 
das nossas valorosas tropas, e introducção 
das guarnições européas. Este manejo de

(10) Escravidão brasiliana. Não sei o por
que se conserva este pomo de discórdia no 
Brasil, isto é, o governador das armas ; este 
nome deve ser extincto ; deve ser mudado 
para o de commandante das tropas ; e em- 
quanto estes não fôrem tirados d’entre os mi
litares das mesmas provincias, c m informa
ção do governo civil, e inteira e absoluta su
jeição a elle, e nunca a estrangeiros, nunca as 
provincias terão socego : os povos estão des
confiados, e quando lhes dão um chefe estra
nho suspeitão que existe o systema de domi
nar umas provincias pelas outras, do modo 
das cortes de Lisboa, por isso seria bom que 
cada provincia fosse servida pelos seus habi
tantes, aliás nada se consegue e tomos conti
nua desordem.
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atrocidades ficava bem aperfeiçoado pela res
ponsabilidade da fazenda nacional exclusiva 
e restrictamente ao thesouro publico da ca
pital do reino de Portugal, Lisboa. E quem 
pode duvidar, que absorvida a substancia das 
províncias por essas sanguexugas insaciáveis 
poituguezas, ficavao as nossas rendas esgo
tadas, e os nossos paizes phtysicos e maras- 
mados, ou puros esqueletos, para lastima da 
patria e horror do Novo-Mundo, onde hoje só 
triumphaa liberdade? Por ventura bÍ o é 
evidente que, com tal administração de fa
zenda, filha da cobiça e governo colonial, 
nunca mais teriamos com que fazer pontes 
estradas, calçadas e outros commodos e or
namentos das nossas cidades ? Que nunca sa- 
hiriamos da ignoranòia e.das trevas ? Que só 
teríamos de trabalhar^para os Portuguezes pos
suírem, de produzir como vis escravos para 
os soberbos mandões de Portugal dissip arem.

Lmquanto pois desta parte retinião as pe
sadas cadêas, que se promptificavão para o 
Eiasil, os ministros do gabinete portuguez 
requerião em Inglaterra a prohibição de ven
da, e exportação de armas, polvora, etc., para 
os nossos portos, o que era uma hostilidade 
manifesta ; e patenteava as intenções de nos 
desalmarem para mais facilmente nos subju
garem. Por outra parte animavão-se os ba
talhões europeus, no Rio de Janeiro, Per
nambuco e Bahia a se manterem á força des
coberta naquellas principaes cidades e pro-
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vincias, para com ellas esmagar o resto do 
Brasil ; sendo o congresso quem arrojada
mente seguia este plano, fomentava e pre
miava. Agora capea-se um montão de cri
mes horrendos do conde dos Arcos que á 
força de patrocinios é solto como innocente, 
sem se observarem as leis ; logo desculpão-se 
03 inauditos horribilissiraos attentados do 
infame monstro Luiz do Rego, lavado em san
gue do lugar do Bonito, e dos Pernambuca
nos, 0 mais denegrido mil vezes do que Ver
res na Sicilia ; provando assim os Estados ge- 
raes e governo de Portugal o quanto despre- 
zão os nossos clamores, os nossos males e di
reitos. Aqui apparece Jorge de Avilez ap- 
plaudido e louvado por ser desobediente, in
subordinado e atrevido para o herdeiro do 
throno, então chefe do poder executivo. Alli 
sahe Madeira pondo em conflagração a Ba
hia, arrasando quasi aquella excellente pro- 
vincia ; por toda a parte retumbão os échos 
das deliberações horrorosas de cruenta poli- 
tica de Portugal, dirigida a pisar á serviz do 
Brasil, reduzindo novamente á escravidão 
minha cara patria. Já não se occulta o ar
rojo e atrevimento dos ministros de estado 
apoiados e encaminhados pela céga, malvada 
facção do congresso, que jurou trabalhar pa
ra fazer em retalhos a nação, que nós dese
javamos unida : já se mandão tropas descasa- 
damente ; já se repetem expedições sem re-

8
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bu ço  e sem attenção aos clam ores d os  bem  
in ten cion ados illustres m em bros do con gres
so. Um dia som os atacados, outro d ia  vili
pendiados (11) pelos m esm os m em bros da 
facção  infam e, que subjugava o con gresso  ; 
fervem ^as in ju r ia s ; h o je  susurra o povo , 
amanhã nos am eaça em tum ulto, apparecem  
pelas esquinas pasquins aterradores ; de todos 
os lados recrescem  os p erigos ; os assassinos 
nos arreganhão os dentes aos signaes do de
puta io  M oura e seus sateliles (1 2 ) ;  emfim 
negociantes, artistas, so ld ad os e o p ov o  tod o  
só buscão m eios de nos em m ordarçar e am e
drontar, afim de que hum ildes subscrevam os 
a escravidão de nossa patria. M as debalde 
elles se esforção  p orqu e eu não tem o, não ce 
do, não a tra içôo  a n obre  com m issão, de que 
estava e n c a r re g a d o ; tudo com bato , a tudo 
resisto, p re ferin d o  as desgraças antes do que

(11 ) Vilipenãidãos. O insolente  deputado 
M oura  n o  d ia  20 de Setem bro no fim do tu
m ulto teve a audacia  de m e am eaçar d izendo 
que se eu não assignasse a con stitu ição  não 
p oria  os pés no B rasil, p o is  era te rr itó r io  
portuguez ; e isto  fo i d ito  entre alguns depu
tados, etc., etc.
 ̂ (12) Satelites. E u sou be p o r  p essoa  de fé, e e p u b lico , que cada ga leria  do con gresso  p or

tuguez tinha sem pre onze sequazes de p u - 
n h a e s ; e m uitos deputados portuguezes os 
traziam  nas a lg ib e ira s , etc ., etc.
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condescender com os desígnios de um con
gresso periido, que desmascarava a nova colo
nisa çao do Brasil.

Não pára aqui o negro systema do engano 
daquella gente fementida | ella busca subor
nar em Paris duas pessoas, para disfarçada- 
mente irem sublevar nossos escravos, afim de 
nos dividirem em duas guerras, e assim trium- 
pharem os batalhões lusitanos. Entretanto 
fazia-se cada vez mais publica a ingerência 
do congresso na guerra civil brasileira, ati
çando os ministros de estado retirando as 
tropas de Montevidéo, patrocinando sem pejo 
0 criminoso Madeira na Bahia, e mostrando 
decisivamente que havião correspondências e 
ordens occultas para o dito Madeiia usuipar 
á força d’armas e sem o formulário das leis o 
commando das tropas, afim de dominar a pro
vinda, fosse como fosse ; o que tudo se fez 
evidente pelos Iquvores prodigalisados com o 
dito Madeira mesmo em nossa presença, por 
haver derramado o precioso sangue bahiano, 
e enchido a cidade de sustos, roubos, mortes, 
sacrilégios, etc.

Mas já se levantão as armas na immortal 
villa da Cachoeira, os athletas da liberdade 
mettem hombros ao jugo ; trabalha a espada, 
zunem as balas e o canhão horrendo quebran
do 0 prestigio e as cadêas, apregoa a nossa 
liberdade. Ora, emquanto se lutava no meio 
de todas estas agitações o tempestades, al
guns membros ilo congresso, ou mais since-
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ros, ou mais simulados, querião persuadir que 
0̂  deputados do Brasil devião ceder por en
tão, e que passados quatro annos proporião 
as emeudas que julgassem convenientes ao 
bem do Brasil ; o trama era patente: elles 
quenão enganar com bons discursos e ganhar 
tem])o, eraquanto mudando as nossas valentes 
tropas brasilianas, e absorvendo os nossos 
cabedaes, nos mettião as suas guarnições pre- 
tonanas e empregados públicos e praticavão 
algumas manobras para dividir os interesses 
dos cidadaos, intrigar as provincias, e assim 
dominarem a nossa patria, ficando sem effeito 
nas íuturas reclamações ; mas o ardil é des
prezado. Ao tempo porém que isto se passa
va em Lisboa, ferve o heroismo brasilico : no 
Kio de Janeiro o amor e a necessidade retem 
e as baionetas sustentão o principe (boie 
imperador por nossa escolha e grítça) ; Per
nambuco não hesita ; e muitas provincias 
íormao um todo ; o brio excita o Brasil • e 
desde 0 Prata até o cabo de S. Eoque ha uma
so voz, uma so nação (independente hoie co
mo vasto Império).

Ernquanto isto acontecia no vasto Brasil, a 
malvada facçao do congresso rejeitava in li
mine os nossos artigos addicionaes, e decidia 
arbitrariamente, o assignava as bases sobre 
que deviao ser levantados esses artigos addi
cionaes privativos áquelle hemispherio ; e eis
declarado o segredo e rasgado de todo o véo 
dos mysteriös creados nos clubs para o cap-
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tiveiro da nova Babylonia. Uns artigos cora- 
merciaes tinhao sido ha mais tempo inventa
dos e insaciados para puxar todo o commer- 
cio a Lisboa, fazendo desta capital o emporio 
das riquezas produzidas no Brasil; todo o 
ardil tinha sido posto em acção contra a nos
sa patria, aíim de lhe deitar algemas e gri
lhões, e de conservar os nossos vastos territó
rios em despojo aos europeus, que têm a aiii- 
mosidadé de assoalhar ainda hoje, mesmo em 
nossas barbas, que o Brasil lhes pertence co
mo herança dos seus antepassados. Até aqui 
vê-se obrar o íingimento ; agora ^bate o pé á 
aiTogancia, dando o derradeiro golpe : nada
se nos concede á nossa vontade, e só se deci
de que 0 Brasil ajoelhe, peça e obedeça. Te
merários ! que assim desafiarão nossa reac- 
ção, cójera e vingança.

Eis aqui pois em miniatura o desenho e re
capitulação das p»rfidias constitucionaes de 
Lisboa contra o Brasil: na presença dellas 
nenhum Brasiliano deixará de ficar horrorisa- 
■(lo. Nos dias 17 e 19 de Dezembro de 1821 
prometteu o congresso, que na revisão da 
constituição e artigos addicionaes tudo se 
faria segundo as intenções dos respectivos 
deputados, e a contento do hemispherio nesse 
tempo irmão ; porém agora nem se mudão 
artigos, nem se consentem os addicionaes a 
nosso contento ; antes leva-se tudo por vio
lência manifesta ; fiado o congresso na lorça 
e dominação do infame Madeira e seus sate-
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lites, que promettem estultamente conser?ar 
corn as armas o Brasil inteiro para Portugal, 
Em uma palavra, quanto diz respeito á nossa 
patria na constituição portugueza é pura tra
moia, artificio, laço, colonisação, escravidão 
e tyrannia. Ora, salta aos olhos que o cri- 
mj3 dos portuguezes, e o costume de dominar 
não póde soífrer direitos iguaes e reciproci
dade de interesses ; e nem o Brasil está na 
mesma razão de Portugal para ter uma cons
tituição em commum, especialraente nas ac- 
i)uats ciicumstancias j esta e, além de outras, 
a ponderosa razão por que as cortes em Lis
boa teceram de proposito leis que fossem ca
pazes de nos illudir, e deixarão as cadêas 
com que fencionavão arroxar-nos, o que é ab
solutamente evidente...............................
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